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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° 23.01.04ITP 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Itapipoca/CE, designada pela Portaria-G no. 738/2023, de 05 de maio de 2023, torna 

público para conhecimento de todos os interessados que às lO:OOhs DO DIA 27 DEZEMBRO 

DE 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Itapipoca/CE, localizada Avenida Anastácio Braga, 195- São Sebastião- Itapipoca/CE, 

em sessão pública e presencial, dará inicio aos procedimentos de recebimento dos 

documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos 

envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da 

licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 23.01.04/TP, julgamento do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, mediante as condiçôes estaoeecidas no presente Edital, tudo de 

acordo com a Lei n.°  8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.°  8.883/94 de 

08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Este edital se compõe das partes A e 8, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação 

Onde estão estabelecidos os requis:os e as condições para competição, julgamento e 

formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

ANEXO 1 	- 	Termo de Referêr 

ANEXO II 	— 	Minuta do Contra o 

ANEXO III — 	Proposta Padronizada 

ANEXO IV 	— 	Modelo de DeclaraÓes 

ANEXO V 	— 	Modelo de Procuração 

ANEXO VI 	- 	Modelo de Recibo de Garantia 

DEFINIÇÕES:  

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronorr.t-s usados em seu lugar aparecerem 

neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o 

significado determinado a seguir: 

A) 	CONTRATANTE — Governo Municipal de Itapipoca/CE, através das Sec. de 

Planejamento e Gestão; Secretaria de Saúde; Secretaria de Infraestrutura;Secretaria 

de Educação Básica;Sec. de Assist. Social, Direitos H:manos e HihitaçAo;Inst:tuto 

Municipal de Meio Ambiente; Instituto de Previ.-*cia 

   

dos Servidores Municipai 
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Itapipoca;Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI;Secretaria da Chefia 

de Gabinete. 	
1, 

B) PROPONENTE /CONCORRENTE /LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 

objetivo desta licitação; 

C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qal for adjudicadc 

o Contrato. 

D) CPL - Comissão de Licitação do Governo Municipal de Itapipoca/CE,. 

O edital poderá ser consultado no endereço supracitado bem ..corngno endereço 

eletrônico www.tce.ce.qov.br. 

1. - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA'PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 

AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no 

Termo de Referência e demais exigências do edital. 

1.2. Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução doobjeto'iyalor global) 

é de R$ 1.005.999,96 (Num milhão, cinco mil, novecentos e noventa o nove reais e 

noventa e seis centavos) 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em 

qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome 

coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 

sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa 

devidamente cadastradas na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITPIPOCA, ou as q9 atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até oterceiro dia anterior à data 

do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 

da Lei n°  8.666/93). 	 - 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, repre 

responsáveis técnicos em comuns. 

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes dc, habiii.'açofor Xnstjt:iii 

a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis tTãnicos 

	

licitantes participantes, somente uma tdel,s  poder. 	r' c..rdcertane. 

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sóc4o4 diretores, res€tantes ou responsáveis 
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técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes àahabilitação, 

tornará inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior 

do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 
30  da lei 8.666/93. 

2.3 — Não poderão participar desta licitação os interessados que ae,encontrem em 

processo de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou 

incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com o Município de :tapipoca-Ceará, ou que 

tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a.. Administração 

Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma A!: empresas em 

consórcio. 

2.4 — Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante ue. devidamente 

munido de documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas 

fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 

identificação com foto expedido por órgão-oficial. 

2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, 

constituindo o representante, acompanhada de çóia., do at 	 de 

r;a; Em se 

m Cartório. 

e, caso 

Ç4 

í,entregar o original ou 

o subitem anterior 

represgntante de se 
» 

presente Edital para o cumprimento das cbrigaçõe 

apresentação dos documentos exigidos. A partici 

na total aceitação a todos os termos da T 

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666 

2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para i 

por irregularidade na aplicação da Lei 8.666 

protocolar o pedido até 5 (cinco) dis.úteis a 

dos envelopes de habilitação, devendo 

outorgante que declare expressamente seus poderes a 	dev, 

tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma rec 

b) Instrumento que comprove a capacidade 

representante não seja o titular. 

2.4.2 - Quando o representante for titular da e 

cópia autenticada do documento que comprove tal 

2.5 — A não-apresentação ou incorreção dos documen 

não implicará na inabilitação da licitante, 

manifestar e responder pela mesma. 

2.6 — O interessado em participar deverá conhece as condições estipuladas no 

sdo objeto dadicitação e 

resente licitação implicará 

e integal sujeiço á 

consolÇàa 
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em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12 do u:t 

da Lei 8.666/93. 

2.8 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que rãs 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.9 — A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

2.10 — Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfi:a ou impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisites: 
2.10.1 — 0 endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de4Licitação da 

Prefeitura Municipal de Itapipoca-Ce; 

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu reprfi$tante legal-

(acompanhado 

egal

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 0 ,'
n- me, prenome, 

estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, 

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura de Itapipoca-Ce, dentro do prazo editalicio; 

4 

indicando quais os itens ou 2.10.3 — O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 

subitens discutidos; 

2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permq, 

petição no prazo de até 48 (quarenta e oito) ho 

2.12 — A resposta do Município de Itapipoca-C 

interessados mediante afixação de cópia da dc ato proferido pela 

administração no flanelógrafo do Setor de Licita  4t$, 	unicipio de :tapioca-Ce, 

constituirá aditamento a estas Instruções. 

2.13 - o aditamento prevalecerá sempre em relação ao que 	aditado. 
2.14 — Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que imDorte er 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a xalizaçâo d3 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formuiaço das 

propostas. 

2.14.1 — Qualquer modificação neste edital será divulgad cela mesma forna que se 

deu ao texto original, exceto quando, inquestionuvelme:;te, a 1teraçAo 

formulação das propostas. 

Asenída Aliastirio II 	. - Aí, Schinliko 
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mediante a apresentação 

opera com averbação no 

3.4.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  nj caso de sociedades 9inples - exceto 

cooperativas — no Cartório de Registro  Vt  Pessoas Jurídicas acompanhada de 
da diretoria em exercício; devendo, n licitante ser:a iuQjirsal, 

prova 

filial 
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3 — DA HABILITAÇÃO 

3.1 — A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a 

comprovar a regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei no  

8.666/93, alterada e consolidada. 

3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão aprtar envelope 

fechado, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

Âo 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

3.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seuir relacionados, todos 

perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário 

indicados no Preâmbulo do edital. 

3.4 — HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, 

dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua-

seu 

u&

seu prazo de validade: 

3.4.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) cttido pores 

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do  e.. 	citação. 

3.4.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário 	 no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no 	 licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Jd 	f$n'4e opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.  

3.4.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado 

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; devendo, no caso da .icitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro d 

registro da Junta onde tem sede a matriz. 



verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov;. 

3.4.6- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou 

em funcionamento no Pais. 

3.4.7- Cédula de identidade do responsável legal. 

o 3.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

estrangeira 

Fazend4; Municipal deverá ser feita 

.%cnida %ni.fli 	ga. 19 
(: IX: 62.508.17u 
CNN: 07.623.07101101 .67 - 
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ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessuas Jurídicas do 

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

3.4.5- Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado: 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará.194 - 
da Condição 

icionada à 

 

3.5.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaXCN9bL 

3.5.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual :cju  municipal 

(ISS), conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licital49`.T!értinente ao . 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.5.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaddalte Municipal do 

domicilio ou sede do licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional seáfetudi9ri 

de certidão expedida conjuntamente pela Secrctaria da ReceitaT7r 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naional (PGFN), . refera todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (PAU) poré1Ts administrados, 

o alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei. n' 

inclusive os créditos tributários relativos ás contribuiçôes sociais previstas nas 

8.212, de 24 de julho de 

1991. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazendà Estadial deveráser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

presentç$õ 
•,;•. 

do Brásil 

c) A comprovação de regularidade para com a 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débit 
	

inscritos na 

Municipal. 

3.5.4- Prova de situação regular perante o Fundo de Garant 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - 

Dívida Ativa 

por Tempo de Serv Çc -- 

rtiça do 

rme Lei 

3.5.5- Prova de situação regular perante 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

Trabalho, atréi da Certidão 

:2.440/201:. 
1 



AC + RLP 

PC + ELP 

(88) 3631-5S 
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3.5.6- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fis:c; e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.5.7- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal*rabalhista, 

será assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicia)ïéorresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do çertame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Comissão Especial de Licitação, para a regularização 

da documentação e emissão de eventuais certidões negativar ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

3.5.8- A não-regularização da documentação, no prazo estabeléézdõ, implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 

da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 	 na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogaçâ6.ãa  licitação, 

ou global, conforme o caso. 

3.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

3.6.1- Balanço patrimonial e demonstrações. contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira 

da empresa - vedada a sua substituição por balancetes eu balanços provisórios - 

podendo ser atualizados por índices oficiais qua:do encerrados hárniis:lde 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados prcQntabuista 

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, regisàdõ no -órgão 

competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede oddnicí1io da empresa 

ou em outro órgão equivalente. 

3.6.1.1- Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será 

considerado o "Índice de Liquidez Geral" maior ou igual a 1,0, obtido através do 

seguinte cálculo: 

Índice de Liquidez Geral (LG) - 

Onde: 

AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

EL? é O Exigível a Longo Prazo 

eAeuiida Ajiasticia Ilrag 	 a 
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3.6.8- Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei n°  11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

3.6.9- Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, 

nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação bk€r'ïjidicial, nos 

termos do artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020. 

3.6.10- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recupi --ão judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econômico-financeira. 	 - 

3.6.11- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 10  do 

Art. 56 da Lei n°  8.666/93, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto 

da contratação, correspondente a R$ 10.059,99 (Dez mil, cinquenta e nove reais e 

noventa e nove centavos) 

3.6.1.11- A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

caução em dinheiro, títulos da divida publica, seguro garanttan,.ot por fiança 

bancária. 

3.6.1.12-  Caso a modalidade de garantia esco-ida seja a caução endanhetro, deve 

ser efetuada em depósito bancário: Caixa Econômica / 'ência C748 / Conta Corrente 

1.043-6. 

3.6.1.13- O comprovante bancário do depósito deve ser id'çtificado em nome da 

licitante, e anexado aos documentos de habilitação para e:ítos de comprovação. 

3.6.1.14- Caso a modalidade de garantia recair em titulas da diviciápiblica, estes 

deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor i 	aos 

títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do 

Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura cio 

certame. 	 -: 

3.6.1.15 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 

licitante entregará o documento no original fornecido pela instituiçào: que a concede, 

do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

Beneficiário: da Prefeitura Municipal de CML). 1 tPit»; 

Objeto: Garantia da participação na TOMADA D 	ÇOS N° 23.01.04/TR..; 

Valor: 1% (um por cento) do valor estimaci  

(88) 3631-59 
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Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias; 

O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos 

de comprovação; 

Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante derá  fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradoraçuja vigência 

será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data.Ao recebimento 

dos envelopes. 

3.6.1.16- O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação 

para efeitos de comprovação. 

3.6.1.17- A liberação de qualquer das garantias somente será fe&t, para o(s) 

licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para os demais, 

somente após o encerramento de todo o processo licitatório. 	
4. 

3.6.1.18- A garantia da proposta poderá ser executada. 

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo Oe'validade da 

mesma; 

b) Se o licitante não firmar o contrato; 

C) Se o licitante não fornecer a Garantia Contratua 

3.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.7.1- Comprovação de aptidão para prestação dos serviços 

compatível em características, quantidades e prazos com o 

mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pesso 

direito público ou privado, conforme disposto no 54 0  do 	ida Lei 
151 

3.7.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

3.7.2.1- Apresentar certidào(Ões) ou atestad-... t?rr.ecido(s) "por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em • .fgurem o nomeJda empresa 

concorrente na condição de "contratada", demonstran.ó que a empresa executou ou 

esteja executando diretamente serviços compativeis erncaractersticas semelhantes 

ao objeto licitado, atinentes às respectivas crceis de maior relevância: 

3.7.2.2- Para fins da comprovação de que 

de maior relevância: 

b) Assessoria e consultoria 

a) 	Assessoria e consultoria 	overnanças

na implementaç na 

nas governança--

Planejamento Estratégico; 

c) Assessoria e consultoria no Plano de C 

(%I'J: 07.613.077/UoOI -b 

das contratações. 

,.gestão, revia 

taçao Anual~,
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e consultoria no Gerer.ciamento/Gestào de riscos nas cor:ratações 

e consultoria no Plano de logística sustentável-PS, nos noldes da 

d) Assessoria 

públicas; 

e) Assessoria 

Lei 14.133/2021; 

atendimento das parcelas de relevância, com no mínimo: 

3.7.3.1- A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com 

indicação explicita da equipe técnica com quantos membros forem necessários para 

2 
3.7.1.2- Os profissionais indicados devem possuir experiência nas seguintes parcelas 

de 

a)  

b)  

relevância: 

Assessoria e consultoria 

Assessoria e consultoria 

nas governanças das contratações públicas; 

na implementação, gestão, revisão e mónitoramento do 

das ao •dsempenho superior destinado 

funções de revisor, com experiência comprovada co 	b& e 

de maior relevância ao objeto; 

detentdrldas parcelas 

b) 	01 (Um) profissional de nível de nível técnico destinado ao desempenho das 

funções de consultor operacional, com experiência comprovada com o objeto  e detentor 

a) 	01 (Um) profissional de nível de nível 

3.7.3. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

o 

Planejamento Estratégico; 

c) Assessoria e consultoria 

d} 	Assessoria e consultoria 

c:blicas; 

e) 	Assessoria e consultoria 

Lei 14.133/2021; 

no Plano de Contratação Anual-PCA; 

no Gerenciamento/Gestão de riscos nas contratações 

no Plano de logisti  :1:. 	ávelajs moldes da 

3.7.1.3. Minimamente os trabalhos deverão possu 

das parcelas de maior relevância ao objeto; 

o 

3.7.1.4- Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro penrar.ente: 

sócio, diretor ou responsável técnico. 	 . .. - 

3.7.1.5- A comprovação de vinculação ao quadro permanente ~licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e adiivost;  

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de ele çào e possidã1.diretoria, 
'\ 1 devidamente registrada junto ao órgão competente. 
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c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Cartefràde Trabalho 

e Previdência Social (CT?S) - devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de 

Serviços conforme o Código Civil Brasileiro. 

4.4.3.3.2- Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666/93, a Prefei. tu3ra,ke Itapipoca, 

se reserva o direito de consultar o CHIS (Cadastro Nacional de InforJ.°s Sociais), 

para comprovar o vinculo empregaticio do(s) responsável (is) t:•'$;4ds) detentor 

(es) dos atestados com o licitante. 

3.8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.8.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno; perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir d&l4 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, cia Corstt'3ção Federal, 

conforme anexo V. 

3.8.2- Declaração expressa de integral concordância com os termoáq:dita1 e se:s 

anexos, conforme anexo V 

3.8.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.°  8.666/93), 
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3.8.2- DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME O 

estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 42 a 49, conforne dney.o 

vi. 	 TTYt 
3.10 	Os licitantes que apresentarem docum&jtíi'de habilitação 

com as descrições anteriores serão eliminados e não paiciparào da 

do processo licitatório. 
4 

3.11 - Todos os documentos necessários à participaçàa presente fase deverão ser 

apresentados em original, cópia autenticada por cart&'io competente,: publicação em 

órgão Oficial ou autenticada por servidor na formaojatigo 32 da lei 8.666/93. 

4.11.1 - A documentação apresentada integrará 4\do procéso e não será 
devolvida. 

3.11.2 - Cada face de documento reproduzida deverá 

ainda que diversas reproduções sejam feitas na mes afolha1;t. 	T.erfeitamente 
legiveis '  

em desacordo 

subsequente 

Avenida tua cio IWP1.%\.. Schasli*o 
(ti': 62.O8 -,0 . 	'Ca . ( 	. liraiI 
CNPJ: 07.62 • 1 7j0001-tr (( 	06.920.2'84 



(88) 
itapi oca'Jtap 	a.ce.gov.br  

.itapipoca.ce.guv.hr 

   

  

1 

Itapipoca 

 

3.11.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se ao verso e 

 

ao anverso do documento, a exigência referente à autenticação de tou. as faces do 

documento fica sem validade. 

3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de i1stração das 

propostas de preços. 

3.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus mucos, deverão 
.aetØflt 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 

licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasiix?por  tradutor 

juramentado. 

3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 

disponibilização do documento pela Internet, a CPI, poderá verificar a autenticidade 

do mesmo através de consulta eletrônica. 

3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que 

esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a 

licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 

constando o termo final de seu período de validade coincidin 

cumen to 

rodo da 

 

paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pen 	 nabilitaca 

supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições ue •aute?ïticação exigidas 

por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 

já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, devrrá a '.:citante levá-lo a 

esta instituição para que o mesmo se proceda. 

3.16 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expediçãosueriores a 30 

(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação. 

3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 

informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de s'sern desconsiderados 

pela Comissão de Licitação. 

3.18 - Os licitantes que apresentarem documentos de hahiij'.ação em dcordo com 

descrições anteriores serão eliminados e não particirão cia fase subsequente do 

processo licitatório. 

1 

Acu,id. %íintácio • r.ga. 195 SAo Sebatiio 
CEP: 62508-170. lia pipoca . (II - uIra'iI 
CNPJ: 07.623.077/00014,7. ( ( F: II&920.2'8.8 



missão 
dekf.ç 

& 

o valor g.oba. 
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b) Os preços unitários e totais em algarismos 

da proposta em algarismos e por extenso. 
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3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não se 

admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitidc 

licitante fazer qualquer adendo em documento entregue á CPL. 

3.20 - A CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para 

fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, 

ser inabilitada. c 
3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá-,s,  jegsstrada em 

Ata. 	 '* 

o 4 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes conte= 

os Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS 

DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado 

e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À 
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOC.A/CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

ENVELOPE "E" - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

o 
4.2 - Na proposta de preços deverá constar os suintes dà 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sesseiadias; 

d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabeieSte edita:. 

4.3 - Os valores contidos no edital e anexos serão considerados em 'moeda corrente 

nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 	' t 

4.4 - Os preços constantes das Propostas de Pre;os da licitante deverão conter apenas 

duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitarte proceder ao arredondamento 

ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e tota 

primeiros, devendo a Comissão Permanente de L\c)taçâo 

necessárias. 

A'ciiiiJ. Anastácio 1•ii. 	- - -. 
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4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentaó Habilitação 

e "B" - Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão no dia; hora e local 

definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e 
... 

Envelopes "A" e "3" e declarar encerrado o prazo de recebirnentodoQcumentos de 

Ø
Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão4aóeltos outros 

Preços - "3", ficando a comissão em posse dos mesmos até aNbertura  e julgamento 

respectivo. 

5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes -contendo *os diçeos. exigidos 

para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos rei*idos com a 

suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos docüxit'Wos, além de 

conferir se as cópias porventura apresentadas estão devida;ent.e autenticadas pelo 

Cartório competente ou se são idênticas aos documentos cLiainDLs, nas quais deverão 

ser apresentados. 

5.5.1 - Será inabilitada a licitahte que deixar de apresentar qualquer um dos 

documentos exigidos no envelope "A", ou apresentá-los e:n desacordo cora Øexigências 

documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

5.3 - A Presidente da Comissão de Licitação realizará o credenciamerA e informará 

aos presentes a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, 

e, por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes contendo a do&uxnentaçao de 

habilitação e proposta de preços. 	 - 

5.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de 

do presente Edital. 

5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pe1 	membros ca 

Comissão e, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que 

os examinem e os rubriquem. 	 - 

5.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 

licitantes, manifestando-se sobre o seu acata:enLc ou não. 

5.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessc, o(a) Presidente(a) da 

Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados ..,  jtilitação e 
inabilitação das licitantes, fundamentando a sua de .. E:.... 	-- 	os fatos em 

ata. Caberá aos prepostos das licitantes decararen '1 
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fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarc 

com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

5.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, .a intimação 

dos atos referidos no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial 

do Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à publicação, o praz  05 (cinco 

dias úteis previstos em lei para a entrega à Comissão das razões deR 	ijsos a serem 

interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 	
* 

5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais 

e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 

horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 

licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatzo)roras da data 

marcada, através do meio de publicação Oficial do Municipio. 

5.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recusôinterposto, 

a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será 

devolvido ao preposto da licitante inabilitada, mediante recibo, o envelope fechado 

que diz conter a Proposta de Preços. 

5.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu 

poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data referida no aviso m:e marca a data da sessão de 

prosseguimento do procedimento licitatório. 

  

5.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "3". A Comlà 

foram entregues no referido envelope a ?ropostt e demais cocuwqr 

bnferirá se 

 

item 4 deste edital. 

5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO (ias propostas de 

   

  

A Preços. 

 

  

Comissão examinará os aspectos formais das propostas. O não e;dierto às exigências 

fixadas neste Edital será motivo de DESCLASSIFIC?.ÇÀO da prcposta. 

5.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das oropostas 

classificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 

5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas cem  

preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifk-lap, e adotará os 

procedimentos previstos neste capitulo. 

5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada era 1° 	rirneiro) lugar, 

não seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pcrt€ (EP) , a ComisSão procederá 

de acordo com os subitens a seguir: 

5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exerci 	g.direito de 

preferência para a Microempresa (ME) ou Empresa de Peqir, Porte.jP), devendo 
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licitante estar presente a sessão pública de divulgação do juigarnentod'aná1ise das 

propostas de preços para poder exercer mencionado direito. 

5.17.1.1 - Entende-se como microempresa ou empresa de pequeno porte (NE ou E??), nos 

termos da Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos beneflcios 

previstos na referida Lei, é necessário apresentação de Certidão de 

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida 

pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 

arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do rt. 3° da Lei 
--  

Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - DREI 

5.17.1.2 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente esç)belecida, a 

Comissão marcará previamente nova data de prosseguimento, ficand4a cargo ca 

licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 

5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostásctapresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a Comissão 

procederá da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadapõ4eA apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do cert mï:titiia;ao em que 

será classificada em primeiro lugar e consequentemente deciarad9encedora do 

certame IZ 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa dê queno porte, r.a f 	a 

da alinea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se en4caire 

na hipótese do subitem 5.17.3.1, na ordem classificatória, paro exercicio do mesmo 

direito. 

5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelasicrõempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabele~14: no subitc~n 

5.17.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prireint 

poderá apresentar nova de preços, que deverá ser gist.rada em ata. 

5.17.5 - Na hipótese de não-contratação nos tern6sprevistos no suiitem acima, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta orlginalmer.té vencedora dc 

certame. 

5.17.6 - Ocorrendo a situação prevista no subi.em  

de pequeno porte mais bem classificada será convocada par 

 

icro€cnpresa c. empresa 

resentar nova proposta 

atcoida tnasllcio H 
11':6258.11( 	00. 
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primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo Local, podendo,: no 

Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publFçaço4e 

na mesma forma do inicio. 

entanto, a 

divulgaçan 
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de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão consar da ata dos 

trabalhos. 

5.17.7 - 	A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste 

capitulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos 

membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam.da licitação. 

5.17.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da 

Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das 

propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 

prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de ir.terpor 09; pão recurso, 

a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autjdo processo 

estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presen4}da Comissão. 

5.17.9 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sessão, a intimação 

dos atos referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do 

Município, iniciando-se, no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões de recursos a serem 

interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.17.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) 

Presidente(a) da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.: 

5.17.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar 

seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da nta'ds traball'ob 

No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados,pc..Is~ros e pelos 

licitantes interessados. 

5.17.12 - A Comissão poderá, para analisar o Docwnetos'de1{àtilitação 

Propostas, solicitar pareceres técnicos e 	 realizar suspïnd&-t&' sessão para 
subsídios par 14í st 'decisões. diligências a fim de obter melhores sob a guarda 

dfle$5fo  Peçanee de 5.17.13 - Todos os documentos ficam 

até a conclusão do procedimento. 

5.17.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a da'%Q 'designada para 

entrega dos envelopes "A" e "8" e suas aberturas, esta licitaçào»ç &ealizará no 

e as 

citação, 

5.17.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vancagens não prevista r.este 

Edital, nem preço ou 

5.17.16 - Ocorrendo 

 

vantagem baseada nas propostas das dernafs licitantes. 

discrepãncia entre qualuuer preço num rJc' ou-..por extenso, 

prevalecerá este último. 

;%'Ciii(!2 % ian,1  JP!• 	r SAi. Stba'.IiAi, 
CI:?: (.2.508.! 	 . i: . BniI 
(:\PJ: 07.623.077,000147. C ;F:06.920.278.8 1 
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5.17.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou-todas as propostas forem 

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de 

licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para 

a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 

5.17.18 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as 

Propostas, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a 

habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, 

com classificação das licitantes, que estará assinado pelos memnros que dela 

participaram. 

6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da 

licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da 

competência da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

6.3 - A autoridade competente se reserva o direito de não homolore revogar a 

presente licitação, por razões de interesse público decorreste de fato superveniente 

devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sérn que caiba às 

licitantes direito à indenização. 

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O Município de Itapipoca, através da SECRETARIA 	7i' 	.citamtc 

vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de O5;ÇCTCDIS  úteis, 

contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob 

pena de decair do direito à contratação. 

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em air.ar  o Contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão 

contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida', sujeitando-a 

à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta 

de preços. 

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompamhada e iscaLzada por representante 

do GOVERNO Municipal de Itapipoca/CE especialmente 

7.3.1 - O representante do GOVERNO Municipal de 	 '*tará em regstrc 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãc do ctrato, determinan•- c 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeit 	ksL.rvoco;. 
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7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do iepresentante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

7.4 - A Contratada deverá indicar preposto(s), 

para representá-lo na execução do contrato. 

 

obrigação de manter, durante toda a execuçh4do 

 

7.4.1 - Fica a contratada na contrato, 

 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas aondições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.6 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a Part1f da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo LÇ inciso II, 

da Lei Federal n°  8.666/93. 

7.7 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

autorizada pela SECRETARIA GESTORA. 

7.8 - Constituem motivo para a rescisão do contrato, 

  

escrito e previamente 

  

 

independentemente de 

  

interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à 

indenização, de qualquer natureza, ocorrendo quaisquer das seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 

legislação vigente; 

b) lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Muni 

não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

e) cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

d) falência, recuperação judicial ou dissolução d9licit0n':e 

sócios, gerentes ou diretores; 

e) alteração social ou a modificação da finalidacdijestr.1tura da ernp 

aceito pela Prefeitura 
•00  

 

Municipal, 

  

t 	tt. 

esurnir pela 

-. 

ou insolvência 

prejudique a execução do contrato; 

f) razões de interesse público, de alta relevâno 

justificados e determinados pela Prefeitura Municipal; 

q) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos d idos pela Prefeitura, 

decorrentes da execução do serviço, ou parcelas destes, já reebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado à Contratada o direito de optar cela susptnsã do cumprimento de su, 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

7.9 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entro 

precedida de autorização escrita e fundamentada do Ordenado 
ri 5' 

deverá ser 

EXCUTIVOS (AS) 
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7.10 - 	É facultada à Governo Municipal de Itapipoca/CE, quando o convocado não 

assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 

licitação. 

	

7.11 - 	A Governo Municipal de Itapipoca/CE poderá, a seu critério, determinar 

a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los; 

7.12 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da Contratante, se 

obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da J4,i n5 8.666/93 

e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Títulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

7.13 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.14 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da 

prestação a que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42  do 

artigo 56 do citado diploma legal; 

7.15 - Em se tratando de garantia prestada 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, em con 

monetariamente, nos termos do parágrafo 4°  do a 

alterações posteriores; 

7.16 - A garantia prestada pelo licitante venced 

certificado, pelo GOVERNO Municipal de Itapipoc 

totalmente realizado a contento; 

4r0 junto a 

devolvida 

/93, e suas 

7.17 - A liberação da garantia será procedida no prazo 

do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo 

13 (dez) dias contados 

contratado. 

8 - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à coa dos recursos orundo 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, conforme abaixo: 

SECRETARIA 
DOTAÇÃO 

ORÇMdENTÃRIA 

'7ON5E 

DE 

RE14 

ELEMENTO 

DE 

...: 	DESPESA 
Sec. de Planejamento e Gestao 2501 04 122 0100 2.093 1500000000-7x.i.3.90.39.05 

1500100204)0,-3.90.39.05 
Secretaria de Saúde 1101 10 122 0100 2.020 

Secretaria de Infraestrutura 2301 15 122 0100 2.083\ j 

'1 
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Secretaria de Educação B6sca 0601 12 122 0100 2.005 1500100100 33903905 

Sec. de Assist. Social, Direitos Humano 

e Habitação 
1201 08 122 0100 2.028 1500000000 33903905 

Instituto Municipal de Meio Ambiente 1301 18 122 0100 2.049 1500000000 3.3.90.39.05 

Instituto de Previdência dos Servidore! 

Municipais de Itapipoca 
1401 04 122 0100 2.052 1800111:01 

Autarquia Municipal de Transito de 

Itapipoca - ANTI 
1501 04 122 0100 2.055 1500000000 3.3.90.39.05 

Secretaria da Chefia de Gabinete 1701 04 122 0100 2.063 1500000000 33903905 

9 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo 

de contrato especifico, celebrado entre o Município, através da(s). Secretaria(s) 

Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) SECRETÁRIOS (AS de Despesa, e 

o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 5.666/93, deste 

edital e demais normas pertinentes. 

9.1.2 - Integra o presente instrumento (ANEXO II) a minuta do termo qe contrato a 

ser celebrado. 

9.1.3 - Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação 

aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas na minuta do Teimo de Contrato 

- Anexa a este edital. 

9.2 - Homologada a licitação pela autoridade cc::etente, o Murii.A 	TAPIPOCA - 

CE, poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual paI - 	* 	e Vencedor * 
visando à formalização do vinculo contratual, ns termos da y 	-.'-' 	tegra este 

Edital. 

9.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 	(cinco) 	oanzado a partir da 

convocação, para formalizar o Instrumento Contratual. FIste prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitt.J.. pelo Licifante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra jso motivo aceito pelo .Mun'icipio de 

ITAPIPOCA - CE. 

9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 

formalizar o Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

9.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo- de Contrato no prazo estabelecidc 

é facultado à administração municipal convocar os lici 

respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

preços. 

1 
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9.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos 

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista em Lei Municipal, 

até o 50  (quinto) dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com 

relação aos possíveis termos aditivos. 

9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 

artigo 65 da Lei n.°  8.666/93. 

9.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelos motivos especificados nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.°  8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da 

mesma lei e suas alterações posteriores. 

9.6 - A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente 4eignado pelos 

Ordenadores EXECUTIVOS (AS), o qual deverá exercer em toda sua plez%;ide a ação de 

que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/ou SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1 - A Contratante caberá o direito de promover 

   

acréscimos 

 

ou supressões nos 

  

   

serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei n°  8.666/93. 

11 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- A Contratante se obriga a proporcior.tr à Conzratad 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçces decorrente 

conforme estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alterações post 

11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrat 

11.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada cor a execuçc 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exíger 	evidências corretivas; 

11.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

11.5 - Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por eia solicItados, desde 

que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de 

análises, correspondências, instruções e docum 	quando pertinentes ao assunto 

objeto deste Contrato; 

11.6 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviçosècutidos em desacordo  

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

11.7 - comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregulari 

do contrato e exigir as devidas providências que demandem da C&tRATADA; 

11.8 - Designar servidor responsável para fiscalização e acomolkmentoido 

1 
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na Lei de Licitações; 

12.3 - Utilizar profissionais devidamente habi 

12.4 - Substituir os profissionais 

que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

12.5 - Facilitar a ação da fiscalização na 

ëïtita&dod -  e-t6; 
prestando, 

nos casos dí, '4aà. 	- 

serviços, 

"CONTRATANTE; 

pipoca, mesmo no caso de 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicit 

12.6 - Responder perante a Prefeitura Municipa 

ioitrga.IP! SebastiAo 
1 - Brasil 

do contrato; 

(88)3631 
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11.9 - Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irtégularidades 

garantindo o contraditório e ampla defesa; 

11.10 - Notificar a vencedora, por escrito, sobre Imperfeiçõeso,» falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejaniadotadas as 

'*4 
11.11 - A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do !4t*r competente 

a ser indicado pelo Contratante; 	 - 
11.12 - Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Preseateerumentoi  na 

hipótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas asàitü4Çé normais de 

disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida emr,.t4aQm  quaisquer 

o prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta 

Termo de Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, devendo 

Termo de Referência, 

ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no 

nos demais anexos e na proposta vencedora; 

12 	Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

ausência ou omissão da fiscalização, indenizando4':déidarnente por quaisquer atos 

ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçãodo contrato, 

quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 

adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das ncrnas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições lecais vigentes; 

12.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigflo dos documentos manuseades, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o . têrminq do .:cbntrato, st::; 

consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, Lazer us\de'iiàiserdocurnen:os 

ou informações especificadas no parágrafo anterior, anão se\ aria4j-ide execução 

medidas corretivas necessárias; 
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b) Multas de: 

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa 'da VENCEDORA 

g3cs93 enumeradas 
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12.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou £!úigularidades 

 11 apontadas pela CONTRATANTE; 

12.9 — A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena 

de rescisão. 

12.10 - Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 

a terceiros, em decorrência da celebração do contrato; 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 	• 	T 	 to 

por dia de atraso na execução do objeto cont 	 A 	.0 (trinta 

dias; 	 . 	. 	-- 
n- 	.. 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o alor 'da pà 
.

arwAo cumprida co 

Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria- Ordenadora de Despesas de 

 ta dias Itapipoca-CE, em caso de atraso superior a 30 (trit 	na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula e4,'/átscontado "ex-offício" da 
ç. .- 

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em 5quXuer fatura de,4dito em seu 

favor que mantenha junto à Secretaria Ordenadora de Despesas dà17Zpipoca-CE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou ex:rajudicia1; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou ccntrata: com a Administração Pública, 

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que á.CONTRATANTE 

promova sua reabilitação. 

14.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1- A rescisão contratual poderá ser: 

14.1.1- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE  

nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;,14 

v- t (88)363L-5*5O 
 itapipocaii1tajipoca) ( 
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14.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autc .:.çso escrita e 

 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processôViicitatório, 

desde que haja conveniência da Administração; 

14.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 

8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcid 	prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

14.3 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1- A fatura relativa aos serviços executados no período de cada msS:civ1l deverá 

ser apresentada á Prefeitura Municipal de Itapip  oca , até o 5°  (q Sk; dia útil do 

mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferênó4-.,»,testação. 

15.2- O(s) pagamento(s) será(ào) efetuado(s) através de cheque nomiha3»ou crédito em 

conta especifica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e 

recibos á tesouraria, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, 

e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente. 

15.3- O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir 

da data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disonibilidade de 

recursos financeiros. 	 - 

10.4- Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstncia que des.  

a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tme providênci 

10.5- Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos»êguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro dc 

prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para cor terceiros que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimpléncia da CONTRATADA na execução dos serviços. 

15.6- Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme preisao legal, 

por interesse e iniciativa das partes, os preços deverão sofrer rajuste após c 

período de 12 (doze) meses, tomando como base o indico 	ic:al da variação de preços, 

o IGPM-FGV. 

15.7- Poderá ser restabelecida a relação que as partes-pazram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

dos serviços, desde que objetivando a manutenção dv equilibrfo eccn&icc-fnance.ro  

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevi4*i.s. àu.previslveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou imotji  vos ..dexecuçãoe 

,tsrnid. €!flPflflhl7'P:'. 	p Seliaqilo 
Cli': 62.51 	- 	(I . RriI 
C\PJ: 07.6. . 	)OI. 7. ((.F: 06.92047$4I 



Ã.cuida t 1,,lácio lira 	- 	Saí, %ck.ti.. 
c1:r: 62.508. i . apipoc . ( 1 . ItrniI 
(:\r.J: O1.623.077u001.õ7 ( (J: 06.9211.2184 

1 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 

Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 

10.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM - IxNxVP 

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (Tx 	/ 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

N - Número 
pagamento 
VF = Valor da Parcela em atraso 

de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivc 

Ia 

16- DETALRANENTO DOS SERVIÇOS E DA EQUIPE TÉCNICA:  

16.1- Todos os serviços deverão respeitar pad:õer conceituai 	partir de 

referenciais do Tribunal de Contas da União --i -J, Controlador ..-da União - 

CGU, Advocacia Geral da União - AGU e Tribunais de Contas do Br,  

16.2- Cabe a cada gestor fazer o enquadramento de seu caso conos trâmites 

previstos nos referenciais acima indicadcs, ou provenientes de decisões do 

judiciário, trazendo aos autos a abordagem motivacion;I contida na Lei n o 

13.655/2018. 

16.3- O município deve receber orientações para 	nt%ão de ações, no sentido de 

alcançar o desenvolvimento nacional sustentável dentro dos l7aSjetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações ' Unidas aóNU; 

16.4-0 proponente deve estar ciente, e possuir equipe técnica multi 

desenvolver trabalhos permanentes e contirnados, de forma a potõncializar 

estratégia, devendo ser considerada principalmente sob o prisma "organização" e sab 

o prisma "ambiente", considerando que no desdobrar das ações estratégicas tec 

ambientes dinámicos. 

16.5-Deverão ser construidos processos para análise de cenár 

e bases para tomada de decisões, considerando sempre o objeç1e6?ico  e o bem-

estar da organização. 

ndamentação 

(88) 3631-525!:,  
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geral (macroprocesso), âmbito 

pois cada seara4 possui seus 
4,  

pública. A estratégia deve ser construída em âmbito 

das secretarias, diretorias e núcleos específicos, 

processos internos e culturais. 

16.7-Este processo diz respeito a governança das contratações, incluindo vertentes 

eficazes e necessárias a plena efetivação da política de contratações eficientes, 

const rjídos em regime de 

no que diz respeito essencialmente aos mecanismos 

postos em prática para avaliar, direcionar e m 

governança propostos a este objeto, 

de liderança, estratégia e controle 

onitorar a atuação da gestão, com 

o Assessoria e consultoria quanto a atos e ações de 

rnança das contrataçÔes, mediante a vistas a subsidiar os Gestores a necessária gove 

cas e à prestação ck `serviços de implementação de mecanismos de políticas públi 

interesse da sociedade. 

cenário organizacional; 

das ações de governança das 

e controle da Governança dds 

1. Mapeamento do 

2. Implementação 

3. Monitoramento 

devera ser 

o senio obrigatório e permanente 

alternativas frente aos casos concretos. 

monitoramento da estratégia, tendo devido cuHjdo para necessárias 

reposicionamentos estratégicos, observando necSas L:.usões de ,abordagem 
-: 

,vos estratégicos, os 16.9-Em nenhuma hipótese poderão ser abando-ados os obje€ 

16.6-Relevante considerar as balizas básicas de Norton e Capim, adaptado para gestão 

efetivas, tendo como produtos entregáveis a serem 

assessoramento e consultoria: 

a) Assessoria e consultoria permanente 

O trabalho será divido em: 

16.8-Todas as ações de governança propostos por 

trabalhadas com fundamental foco em estratégia, 

S2cssJ 

:fl 

táticos e o plano de ação sem que haja justo motivo analisádb pela ata 

administração e pelos atores táticos da 

16.10-Todas as ações devem estar contidas nos objetivo'esratégicos, nas Metas 

nos indicadores gerados e monitorados de for: poLrnanent4.,4\ analise- de 

será mensal, trimestral, semestral e anual. 	 Á 1 
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16.11-Considerar a possibilidade de no curso do desenvolvimento ua estratégia 

deliberada e emergente, que se enquadrem mais a propriamente a fato e situação 

superveniente , dentro de um contexto aproximado idealizado por MINTZRERG. 

.4 

b) Gestão de Riscos  

Assessoria e consultoria na implantação do gerenciamento dos riscos por meio de 

Identificação, avaliação, priorização, tratamento, monitoramento e comunicação, 

visando adotar boas práticas de governança das contratações públicas por meio de 

mecanismos de gestão e controle para preservação dos valores 4prganizaçào, 

o abrangendo, ainda, os seguintes elementos entregáveis: 

1. Plano de tratamento de riscos macroprocesso; 

2. Matriz de alocação de riscos em processos específicos. 

3. Plano de gerenciamento de riscos; 

4. Apoio técnico para implementação das três linhas de controí ,3,44prma da Lei. 

14.133/2021. 

o) Plano de Contratação Anual - PCA 

Assessoria e consultoria na elaboração do Planejanento de Contrataçao Anual -- ?CA, 

para que os objetivos propostos pela Administração Pública possam ser .cecutados de 
forma planejada, alinhada ao planejamento estrc;tégico e cwprid;s4ç:.èfrma integral 

como se determina a Lei Federal n° 14.133/21, através dos sàtEs elementos e 

o 
ações: 

1. Confecção de modelagem e Padronização dos Documentos 	Forma.izaçao da Demanda 

- DFD'S (nos termos do art. 12, inciso VII da Lei Federal n° 14.1333/21); 

2. Identificação dos registros e mensuração de necessidades de berisserviços a 

serem adquiridos ou prorrogados pela Administração Pública,': através ri; 

mapeamento das necessidades de consumo da Administração Pública Municipal, 

objetivando otimizar os recursos empregados na sftrea1izaçãc, alinhado cem 

orçamento e estratégia. 

3. Estabelecimento de rotinas e procedimenLos para 

consolidação das demandas, formação, aprovação e execuçc 

4. Suporte na divulgação do PCA junto ao PNcP e nas dernai 	ontccQr.espQndentes, 

conforme preconiza 

S. Objetivos: 

Avenida  
(tP: 62..  'h..a 	. 	-( 1• - Bn'il 
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desenvolvendo planos de ações, monitoramento 

deixando claro objetivos estratégicos, metas, 

continuo. 

contratações públicas, 

;üstema dê thontcrarer.tc 

f) Redesenho de processos de aquisição - Art. 11 da Lei n0\141.133/2J   
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a) Ampliação da gestão interna de compras com previsibilidade das demandas 

com vistas a conferir eficiência e economicidade nas adisições peio 

poder público; 

b) Possibilitar a divulgação de expectativas de conpratao  mercado 

fornecedor, auxiliando principalmente Microempresas t: 	presas de 

Pequeno Porte nas contratações públicas de modo a 	 legislação 

vigente; 

c) Aprimorar a comunicação entre as unidades e olS'de  Compras 
1. 

responsável pela realização das compras; 

.- 
d) Plano de Logística Sustentável - PLS 	 «;H 

Assessoria e consultoria na trnplar.taço do Plano de LogisticWft .-etável - PLS 

alinhado com objetivos estratégicos Municipais e com OD$ da 0W) aÊL' .jpossibilitar 

ao órgão ou entidade estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de 

gastos e processos na Administração Pública, bem como contribuir de forma efetiva 

para que a instituição integre projetos e iniciativas sustentáveis em seus processos 

de trabalho, para fins de que seja possibilitado a Administração:. 

a) Criação de uma cultura organizacional que promova,,gadualmente, a 

melhoria continua das práticas de sustentaoilidade beneficiando a 

municipalidade. 	 ...t. 

b) Promover a conscientização na gestão de recursoik%. 	 do gasto 

público, atendendo os atributos de sustentabilidàá$I 	1tando a 

redução de custos e combatendo desperdícios; 

c) Execução do ?LS, estabelecendo hábitos de coleta, análise e avaliação 

rotineira de informações e indicadores atra'.n3; d institucionalização 

de mecanismos de monitoramento de des4penho e de tornada de decisão. 

e) Planejamento Estratégico 

Assessoria e consultoria na implementação, moni;occ:.v: ) permanente e/ou eventua.s 

alterações do Planejamento Estratégico, revisitação 	identidade organizacional, 

desdobramento de mapa estratégico, no intuito de>::.: 	s objetivos esperados, 

o 
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Assessoria e consultoria para fins de subsidiar a elaboração de fluxos 

administrativos com vistas a padronização de rotinas administrativas do municipio 

considerando a transparência, celeridade e eficiência nos atos administrativos, 

mediante a análise e propositura de melhorias na estrutura orgaMz acional das 

contratações, verificando quais ajustes devem ser implementados e, c9quentemente, 

promovendo uma adequada estrutura de governança das contratações 
1 11 

O redesenho passará pelo processo de escuta, diagnostico, planol ;4p e plano de 
virtualização processual. M. 

e 
VI,  

Assessoria e consultoria para construção de plano de capacitaçàoenía. 	e abordando 

todas as searas e etapas do processo de contratações públicas, borÇ-dprando todos 

os órgãos da administração, incluindo contratação de obras e serviços'de engenharia, 

considerando desde o processo de planejamento das contratações, processo de seleção 

dos fornecedores e etapas de execução contratual, devendo cada núcleo de trabalho 

receber orientações especificas conforme o processo de segregaçAódçfnções. 

Obrigatoriamente, deverão acontecer capacitações, 	 8os os meses, 

respeitando cronograma ajustado pela administração. 

h) Regulamentações relacionadas ao processo de contrataçiorstruturaçào 

administrativa 

Assessoria e consultoria permanente de apoio ~idades de, .elaboração de 

normativos relacionados ao processo de contrat 	f/úblicas em "todas as suas 

perceptivas. 	 II 

Assessoria e consultoria permanente de apoio 	adades de reestr 

modelo de administração pública, promovendo ajustes e alterações 

implementação do modelo gerencial/societal focando na participação social e 	gestão 

xc 

o g) Plano de Capacitação Continuada 

4- . -!-. ' 

para resultados. 

FUNDANTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666 DE 1993; 

17. EQUIPE TÉCNICA, CARGA-HORÁRIA E EtRRAI€NTAS: 

(8$) 363 1-5950 
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de política de governança. Foi considerado a neces 

providencias no sentido de disponibilizar apoio 

demonstrando direcionamento institucional cl 

de consultor operacional, com experiência comprovadi; .j7o objeto e 

detentor das parcelas de maior relevância ao objeto; .. 

efetivos, que sejam passados e revisados tecnicamente 

tomada de decisão dos gestores municipais. Faz-se 

quantitativa e qualitativa de profissionais 

os serviços serão desenvolvidos por uma equipe 

a buscando dimiruir risco '\ 

necessária .a estipulaç 

para IaitLgaçAo dej-S'Desse modo, 

multid4.scj.J.i da a aual, 

cada profissional, dentro de sua atribuição e competência t 

.4cnida .tnsI  ________ 
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17.1- Para execução dos serviços objeto deste processo a contratada deverá 

disponibilizar profissionais, com experiência e qualificações compatíveis com o 

objeto, a ser composta, no mínimo, da seguinte forma: 

a) 01 (rim) profissional de nível superior destinado ao desempenho das 

ação tomar 

gestoras, 

Úmero cc 

etentor das funções de Revisor, com experiência comprovada com o obj 

parcelas de maior relevância ao objeto; 

b) 01 (Um) profissional de nível técnico destinado ao desempenho das funções 

17.2- Justificativa para a definição da equipe técnica: As providencLásreaoionadas 

à implementação de ações acerca do tema, governança das contratações, gestão de 

riscos, controle, e suas searas de relação se apresentam como obrigação basilar e 

inadiável aos gestores públicos do Município de Itapipoca/CE. Avaliados o quadro de 

servidores, sentiu-se a necessidades de desenvolver trabalhos e providencias na 

Seara governança, na forma indicada pelos órgãos de controle e pelas normas legais. 

Foi avaliado o lapso temporal existente para a adequação do Mun.cipio. Foram 

observados os riscos inerentes a não tomada de decisão no sentido dimplementação 

~4* 
;4PJtbJ Ii*r 

r 

unidades orçamentarias do Município. Foi co clara de 

monitoramento consolidado das ações estratégicas•;do•.Mün-iót'6l Fob considerado a 

necessidade de apoio técnico para transição entre as ncrm6'iicitatória atuais. Foi 

considerado a necessidade de equipe técnica multidiscipflnar para.ponstruçAo de 

projeto solido de governança. Foram considerados osttsáos de contrata 	de equipe 
insuficiente e sem experiência comprovada na área degovernança pub1c

. 

ia forma do 

objeto e demais descrições deste termo. Foi considerado o risco deer de seleção 

de proposta incapaz de solucionar a demanda no tempo adequado. Foi! considerado a 

necessidade projeto que esteja estruturado minimamente coordenação, revisão, 

execução presencial e equipe jurídica, promovendo resultados eficientes, efic es,e 



da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integrai, 

contratada em local indicado por esta; 

de quantidade de consultas a serem feitas por 

de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, de 

orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no terma 

mir.icípio deccs:nt»s 

o. toda e juacter 

e parecer, somente 
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desenvolver as ações prospectadas durante toda execução do objeto,±nào havendo 
1 1 

sobrecarga de funções, acúmulo de demandas e por conseguinte, existindo a devida 

segregação, tudo isso, gerando maior e melhor eficiência na prestação dos serviços. 

Todos os profissionais acima solicitados deverão possuir exeriênciÇmrada para 

o objeto da licitação, bem corno, possuir comprovações de experiência.•'ualificaçâo 

técnica compatível com o objeto da licitação. Ressalta-se a necessidade de que para 

cada profissional citado, deverá haver uma designação distinta, não sendo permitido, 

portanto, haver a nomeação dos mesmos profissionais para f.mçôes diversas que 

acarrete eventual acúmulo de demanda que prejudique o projeto e a,5•?4ntregas  dos 

o serviços. 

17.3. CARGA HORÁRIA 

17.3.1. A individualização e o rateio proporcional dos 

pela carga-horária dos profissionais da equipe se dará 

 

serviços a seres xecutados 

em conformidade os serviços 

 

e entregáveis propostos, na proporção das demandas de cada órgão. 

 

17.3.2. Para execução dos serviços objeto deste processo deverá ser disponibi li zada 

minimamente l(um) profissional de forma presencial conforme fases e objetivos do 

projeto, bem como com acervos profissionais compat4S'S-s1n.i-at.t n. 

17.3.4. Presencial mínimo: 

a) 01 (Um) profissional de nível técnico destinado 

consultor operacional, com experiência compro 

parcelas de maior relevância ao objeto - com c 

mensais. o 
* 	Je:32ímanais/128h 

*  • 

ao desem.enhQø.das 

etentor das 

17.3.5. A car 

prestada por 

via consulta 

de tecnologia 

prestada pela 

ga horária refere-se também à demanda-deassessoramentQM consultiva 

escrito através de correio eletrônico (e-mail), de fona?onvencional 

escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro reour 

17.3.6. Os serviços serão prestados em local indicado pa contratada, sert lLmIte 
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por profissionais devidamente habilitados, e em observância 

instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

  

ao que prescreve o 

  

17.3.7. Os profissionais indicados deverão executar todo o escopo contratual em 

conformidade com o ano de ação proposto pela contratada e aceito p± a contratante; 

17.3.8. Havendo necessidade, em conformidade com o plano de ação proposto pela 

contratada e aceito pela contratante, os serviços também deverão ser executados na 

sede do município, de forma que seja possibilitado a coleta de dados e o mais 

eficiente emprego de técnicas e procedimentos necessários ao desepy)9lvimento do 

objeto. 

17.3.9. Ferramentas a serem utilizadas na execução dos serviços: 

Para viabilizar a execução do trabalho por meio da metodologia meflcionada, serão 

utilizadas ferramentas de gestão e de processo, assim como as de géqnciamento de 

riscos e controles. 
•1 

 prorrogado, 

18. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

18.1 - O prazo de vigência da contratação será 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 

SES AQ1ÇIR DA DATA 

a fonna do 
4te-' 

kt4.» .tL)i 
1 	- 

•i_ - ;:'ï-- 

57 inciso II da Lei Federal 8.666/93 ai 

19 - DOS RECURSOS 

19.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permaiient itaçãb càbirão recursos 40 
no prazo de OS (cinco) dias úteis contados da intimaçAÕt ato. 

19.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à(s) SECRETARLI(S)  GESTORA(S), interpostos 

mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita peld representante 

legal da recorrente, que comprovará sua condiçc comotal. 

19.3 - Os recursos relacionados com a habilitaçuo e inabilitação da licitante e co 

o julgamento das propostas deverão ser entregues o(al Presidente(a) ,.ou a um dos 

Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo, Municipal cie1tapipocaICE, 
no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

19.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deveráj' 

à(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S), que proferirá sua 

o  

artigo 

1 
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•emais Ucit..t ,r que podeãc 

44 
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151 
.Com s'ie 

- C:- 	detc' 

1 Avenida 

1 - tenha(m) sofrido condenação definitiva por 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frul  

lesos, fraude 

da licitação; 
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19.6 - Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do proce4esteam com 

vista franqueada ao interessado. 

19.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e inc 	±se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto 1quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

20 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

A - CE para 

assinar o instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentxdt\6  'zo previsto 

nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pelo 	 UNICIPAL DE 

ITAPIPOCA - CE, estará sujeita à suspensão temporária de parti4gij.;,,40m licitação 

promovida pelos órgãos do Município de Itapipoca - CE, pelo prazo eflGg(dois) anos. 

20.2 - 	O atraso injustificado na execução dos serviços do contrjbAsujeitará a 

20.1 - 	A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICIPAL 0E 

Contratada à multa de mora 

DE ITAPIPOCA - CE rescindir unilateralmente 

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação 

Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 

Edital, podendo a:GqENO MUNICIPAL 

o contrato. A Contràtac1ã1õ$rá aplicada, 

em licitação promovidalõs órgãos do 

02 (dois) anos, periododúrante o qual 

prevista no presente 

40 

 Administração Pública Federal, Estadual e muni 

estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - CC. 

20.3 - 	Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea 

para licitar e contratar com o Município de Itapipóca - CE. 

20.4 - 	As sanções previstas neste Edital serão aplicadas peIdáb\É'Ne C:CCIPAL 

DE ITAPIPOCA - CE à licitante vencedora desta licitação ou à Cuntratada, facultada 

a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos: 

20.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNOA e de SUSPENSÃO; 

20.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE :DdNEIDTDE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CC. 

20.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO 	INDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser aplicadas juntamente com 

as de MULTA prevista neste Edital; 

20.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÂO DE INCONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão tartb&m ser apLicadas às liciantes cu aos 

profissionais que, em razão dos contratos firmados cora qualquer órgão da 



qualquer dúvida na 
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III — demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚH'  

em virtude de atos ilícitos praticados. 

20.7 — 	Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapipoça — CE pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é 	poderá ser 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a, Mição. 

20.8 — A declaração de idoneidade é da competência exclusiva df4tECRETARIA(S) 

GESTORA(S) 

21 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

21.1 — 	As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junÇo à Comissão 

Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE, local4zada Avenida 

Anastácio Braga, 195- São Sebastião- Itapipoca/CE., de segunda a4ta-feirat no 

horário de 08h00rnin às 12:00h00min ou no site www.tce.ce.gov.br/.  

	

21.2 — 	Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ~,indenização, 

fica assegurado à autoridade competente: 

— Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposiçào}rdo  prazo na 

forma da Lei exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetára forrnulaçãc 
•*' 	! 

das propostas; 

— Revogar a presente licitação por razões de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

21.2.1 — A autoridade competente deve anua: esta 1 

mediante parecer escrito e devidamente fundamc;tado. 

	

21.3 — 	Quaisquer esclarecimentos serão prestados pe 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE, durante o expediente 

	

Ø 21.4 — 	Fica eleito o foro de Itapipoca/CE par,. diz 

execução deste Edital. 

público decorrente de 

22 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS-DITAMES LEGAIS 

22.1 — A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por 

parte dos proponentes, a qualquer momento do presente processo, poderá caracteriza: 

o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 9G, ;rt:. 

93 e Art. 96 da Lei Federal 8.666/93, e, sendo necessário, ainda; abertura e 

instauração do devido processo administrativo para à averiguação, e :apuração dos 

fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e puniçõ 5 cabiveis. 

22.2 — 	facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qiia) -  e,ausêrcia ou 

omissão quanto às instruções e ditames deste edital, a aplica p. as normas, 

instrumentos e demais fontes legais do orde .mento jurídico brastieijL. 

_ 	 ffZ 
_ 	 r r 	 (88)363b5950 ' 

CEP: 62.. 	
_____ 

- 	- I4raiI 	 it;ipzpocagJta,gipoca. 
C\PJ: 07.62107741001-6 ((.1: 06.921).2'8.8 	 ssww.itapippca.ce.gn  



• d. Lima 
utivo 
STRUTURA 

Antônio Vitor 
Secretário x 

SECRETARIA DE INF 

DE 

Ediânia de Castt'o Albqu.rqu. 
Presidente 

INSTITUTO DOS SERVIDORES MuNIcIPA:S 
ITAPIPOCA - ITAPRE!.? 

E HflITPÇA  

4 (;»  
Hilena E ame Campos 
Secretária Executiva 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS 

0 pqcrEitaA 0€ 

Itapipoca 

Itapipoca/CE, 06 de 

M 	fttt  
Franciso .7, on .. do 	pci rito 

Secr- á io Executivo 
SECRETARIA DE P EJAZIENTO E GESTAO 

Edi a 	sv .0 

President 
AUTrQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E DE 

=PIPOCA-- AMTI 

Francisco AlaS Dinis Alancar 
Presidente 

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
ITAPIPOCA 

.7uli  W  Castxo.Noa 
Secre.- . o Executíy4 

SECRETARIA 	'HEFIA DZGASINETE 

Avenida Anastâeio Braga. 195 - Sã,, SebastiAo 
(:tp: 62308.170. Ilapipoca . (1.- Brasil 
CNPJ: 07.623.0771100I.67 - ((.1: 06.920.2784 1 

(SS) 3631-5950 
11:1 pipocaiitapipoca.ct.gs  .1,, 

v%v%v%Álapipoça.ce.-UoNAn  

ezembro de 2023. 

Vansssa - ry 
Secretár 
SE 

e •ã Oliveira 
Executivo 

TAR A a SAÚDE 

1.. Áá 
H.l.ils.nr'v'ira Barbosa 

tário Executiv6 
SEC'ET'J 	E E.UCAÇÇ4j»4.ICA 



Itapipoca 
?r, 'fl'lt prl e' n?g 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES 
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALORES ESTIMADOS, DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPE 
TÉCNICA: 

2.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação pretende implementar ações de governança, gestão de riscos e controles 
internos de forma a fomentara liderança, a estratégia e o controle tão necessário para buscara efetividade, 
a eficácia e a eficiência na prestação dos serviços públicos municipais. 

O presente processo pretende materializar instrumentos de Governança que tenham capacidade de 
gradativamente implementar novo processo cultural na administração municipal, buscando estabelecer 
um processo de transição de modelo extremamente burocrático, nascido essencialmente dos ditames da 
Lei n° 8.666/1993, para um modelo gerencial com foco em resultados para a sociedade conforme 
depreende-se do espírito da Lei n° 14.133/2021, bem como de outras normas com o mesmo espirito, tais 
como, Lei n°14.129/2021, Lei n° 12.846/2013 e Lei de Acesso à Informação; O presente processo também 
busca trazer para a esfera municipal as boas práticas elaboradas e conduzidas pelo Governo Federal, tais 
como as normas de Governança das Contratações, Plano de Logística Sustentável, Transparência Pública, 
Modelos de Accountability, para ao final intentar atingir o estágio de Governo Aberto e gestão estratégica 
com foco na eficiência, eficácia e efetividade. 	 - 

2.2. VALORES ESTIMADOS POR UNIDADE CONTRATANTE 

O valor global estimado para contratação em todas as secretarias é de R$ 1.005.999,96 (Hum milhão, cinco 

mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos) e deve ser rateado por secretaria dentro 

de um raciocínio quantitativo e qualitativo de envergadura trabalho. 

2.3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E DA EQUIPE TÉCNICA: 

Todos os serviços deverão respeitar padrões conceituais a partir de referenciais do Tribunal de Contas da 

União -TCU. Controladoria Geral da União - CGU, Advocacia Geral da União - AGU e Tribunais de Contas 
do Brasil. 

Cabe a cada gestor fazer o enquadramento de seu caso concreto aos tramites previstos nos referenciais 

acima indicados, ou provenientes de decisões do judiciário, trazendo aos autos a abordagem motivacional 
contida na Lei n° 13.655/2018. 

O município deve receber orientações para construção de ações no sentido de alcançar o desenvolvimento 

nacional sustentável dentro dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 
Unidas - ONU. 

O proponente deve estar ciente, e possuir equipe técnica multidisciplinar, para desenvolver trabalhos 

permanentes e continuados, de forma a potencializar a estratégia, devendo ser considerada 
principalmente sob o prisma"organização" e sob o prisma M ,!nblente", considerando que no desdobrar 
das ações estratégicas teremos ambientes dinâmicos. 

Deverão ser construídos processos para análise de cenários para ?banientação e bases para tomada de 
decisões, considerando sempre o objetivo estratégiço o bem-estar &organização. 

AV%fl.sIáciOBragLVi9 	(J 	
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Relevante consideraras balizas básicas de Norton e Capim, adaptado para gestão pública. A es&atégia dd've 

ser construída em âmbito geral (macroprocesso), âmbito das secretarias, diretorias e núcleos específicos, 

pois cada seara possui seus processos internos e culturais. 

Este processo diz respeito a governança das contratações, incluindo vertentes necessárias a plena 

efetivação da política de contratações eficientes, eficazes e efetivas, tendo como produtos entregáveis a 

serem construídos em regime de assessoramento e consultoria: 

a) Assessoria e consultoria permanente 
Assessoria e consultoria quanto a atos e ações de governança propostos a este objeto, no que diz respeito 

essencialmente aos mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 

direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas a subsidiar os Gestores a necessária governança 

das contratações, mediante a implementação de mecanismos de políticas públicas e à prestação de 

serviços de interesse da sociedade. 

O trabalho será divido em: 

1. Mapeamento do cenário organizacional; 
2. Implementação das ações de governança das contratações; e 
3. Monitoramento e controle da Governança das contratações. 

Todas as ações de governança propostos por conta deste processo devem ser trabalhadas com 

fundamental foco em estratégia, sendo obrigatório e permanente o monitoramento da estratégia, tendo 

devido cuidado para necessárias reposicionamentos estratégicos, observando necessárias inclusões de 

abordagem alternativas frente aos casos concretos. 

Em nenhuma hipótese poderão ser abandonados os objetivos estratégicos, os táticos e o plano de ação 

sem que haja justo motivo analisado pela alta administração e pelos atores táticos da gestão. 

Todas as ações devem estar contidas nos objetivos estratégicos, nas metas e nos indicadores gerados e 

monitorados de forma permanente. A analise de resultados será mensal, trimestral, semestral e anual. 

Considerar a possibilidade de no curso do desenvolvimento da estratégia deliberada e emergente, que 
se enquadrem mais a propriamente a fato e situação superveniente, dentro de um contexto aproximado 

idealizado por MINTZBERG. 

b) Gestão de Risco,, 
Assessoria e consultoria na implantação do gerenciamento dos riscos por meio de Identificação, avaliação, 
priorização, tratamento, monitoramento e comunicação, visando adotar boas práticas de governança das 
contratações públicas por meio de mecanismos de gestão e controle para preservação dos valores da 
organização, abrangendo, ainda, os seguintes elementos entregáveis: 

1. Plano de tratamento de riscos macroprocesso; 
2. Matriz de alocação de riscos em processos específicos. 	 \, 	' 
3. Plano de gerenciamento de riscos; 
4. Apoio técnico para implementação das três linhas de controle, na formada Lei. Z4.1133/2021. 

C) Plano de Contratação Anual — PC4 

P7 
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Assessoria e consultoria na elaboração do Planejamento de Contratação Anual - PCA, para que os objetivos 
propostos pela Administração Pública possam ser executados de forma planejada, alinhada ao 
planejamento estratégico e cumpridos de forma integral como se determina a Lei Federal n2  14.133/21, 
através dos seguintes elementos e ações: 

1. Confecção de modelagem e Padronização dos Documentos de Formalização da Demanda- DFD'S 
(nos termos do art. 12, inciso VII da Lei Federal n° 14.1333/21); 

2. Identificação dos registros e mensuração de necessidades de bens e serviços a serem adquiridos 
ou prorrogados pela Administração Pública, através do mapeamento das necessidades de 
consumo da Administração Pública Municipal, objetivando otimizar os recursos empregados na 
sua realização, alinhado com orçamento e estratégia. 

3. Estabelecimento de rotinas e procedimentos para fins de possibilitar a consolidação das 
demandas, formação, aprovação e execução do PCA; 

4. Suporte na divulgação do PCA junto ao PNCP e nas demais fontes correspondehtes, conforme 

	

preconiza 	 ;. 

	

S. Objetivos: 	 . 
a) Ampliação da gestão interna de compras com previsibilidade das demandas com vistas a 

conferir eficiência e economicidade nas aquisições pelo poder público; 
b) Possibilitar a divulgação de expectativas de compras ao mercado fornecedor, auxiliando 

principalmente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas 

	

de 	modo a atender a legislação vigente; 	 . 
c) Aprimorar a comunicação entre as unidades e o Setor de Compras responsável pela 

realização das compras; 

d) plano de Lojjstica Sustentável - PLS 
Assessoria e consultoria na implantação do Plano de Logística Sustentável - PLS alinhado com objetivos 
estratégicos Municipais e com ODS da ONU a fim de possibilitar ao órgão ou entidade estabelecer práticas 
de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração Pública, bem como contribuir 
de forma efetiva para que a instituição integre projetos e iniciativas sustentáveis em seus processos de 
trabalho, para fins de que seja possibilitado a Administração: 

a) Criação de uma cultura organizacional que promova, gradualmente, a melhoria contínua 
das práticas de sustentabilidade beneficiando a municipalidade. 

b) Promover a conscientização na gestão de recursos e eficiência - do'gâsto público, 
atendendo os atributos de sustentabilidade, possibilitando a redução de custos e 
combatendo desperdícios; 

c) Execução do PLS, estabelecendo hábitos de coleta, análise e avaliação rotineira de 
informações e indicadores através da institucionalização de mecanismos de 
monitoramento de desempenho e de tomada de decisão. 

e) Planejamento Estratégico 
Assessoria e consultoria na implementação, monitoramento permanente e/ou eventuais alterações do 
Planejamento Estratégico, revisitação da identidade organizacional, desdobramento de mapa estratégico, 

no intuito de definir os objetivos esperados, desenvolvendo planos de ações, monitoramento e controle 
das contratações públicas, deixando claro objetivos estratégicos, metas, indicadores e sistema de 
monitoramento contínuo. 

1) Itedesenho de processos de aquisição - Art. lida Lei n2  14.133/2021  
Assessoria e consultoria para fins de subsidiar a elaboração de fluxos administrativos com vistas a 
padronização de rotinas administrativas do município considerando a transparência, celeridade e 
eficiência nos atos administrativos, mediante a análise e propositura de melhoria -- na estrutura 
organizacional das contratações, verificando quais ajustes devem ser implementados e, 
consequentemente, promovendo uma adequada estrutura de governança das contratações . 
O redesenho passará pelo processo de escuça,,diagnostico, plano de ação e plano d&-virtualização 
processual. 

A%. ,iu,.Iácio Braga. .\* 19 
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gl Plano de Caparitacão Continuada 

Assessoria e consultaria para construção de piano de capacitação permanente abordando todas as searas 
e etapas do processo de contrataçôes públicas, considerando todos os órgãos da administração, incluindo 
contratação de obras e serviços de engenharia, considerando desde o processo de planejamento das 
contratações, processo de seleção dos fornecedores e etapas de execução contratual, devendo cada núcleo 
de trabalho receber orientações especificas conforme o processo de segregação de funções. 
Obrigatoriamente, deverão acontecer capacitações, de no mínimo 8h, todos os meses, respeitando 
cronograma ajustado pela administração. 

h) Regulamentacões relacionadas ao processo de contratação e reestruturação adrnlnjstraflva 

Assessoria e consultoria permanente de apoio às atividades de elaboração de normativos relacionados ao 
processo de contratações públicas em todas as suas perceptivas. 

Assessoria e consultoria permanente de apoio às atividades de reestruturação do modelo de 
administração pública, promovendo ajustes e alterações para alcançar implementação do modelo 
gerencial/societal focando na participação social e na gestão para resultados. 

2.3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

LEI 8.666 DE 1993; 

2.4. EQUIPE TÉCNICA, CARGA-HORÁRIA E FERRAMENTAS: 
2.4.1. Para execução dos serviços objeto deste processo a contratada deverá disponibilizar profissionais, 
com experiência e qualificações compatíveis com o objeto, a ser composta, no mínimo, da seguinte forma: 

a) 01 (Um) profissional de nível superior destinado ao desempenho das funções de Revisor, 
com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas demgiar relevância ao 
objeto; 	 -: 
b) 01 (Um) profissional de nível técnico destinado ao desempenho (ias funções de consultor 
operacional, com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior 
relevância ao objeto; 

2.4.2. Justificativa para a definição da equipe técnica: As providencias relacionadas à Implementação de 
ações acerca do tema, governança das contratações, gestão de riscos, controle, e suas searas de relação se 
apresentam como obrigação basilar e inadiável aos gestores públicos do Município de Itapipoca/CE. 
Avaliados o quadro de servidores, sentiu-se a necessidades de desenvolver trabalhos e providencias na 
Seara governança, na forma indicada pelos órgãos de controle e pelas normas legais. Foi avaliado o lapso 
temporal existente para a adequação do Município. Foram observados os riscos inerentes a não tomada 
de decisão no sentido de implementação de política de governança. Foi considerado a necessidade da alta 
administração tomar providencias no sentido de disponibilizar apoio técnico à todas as unidades gestoras, 
demonstrando direcionamento institucional claro. Foi considerado o número de unidades orçamentarias 
do Município. Foi considerado a necessidade clara de monitoramento consolidado das ações estratégicas 
do Município. Foi considerado a necessidade de apoio técnico para transição entre as normas iicitabcJa 
atuais. Foi considerado a necessidade de equipe técnica multidisciplinar para construção de projeto sol 
de governança. Foram considerados os riscos de contratação de equipe insuficiente e sem experiência 
comprovada na área de governança pública na forma do objeto e demais descrições deste termo. Foi 
considerado o risco de erro de seleção de proposta incapaz de solucionar a demanda no tempo adequado. 
Foi considerado a necessidade projeto que esteja estruturado minimamente coordenação, revisão, 
execução presencial e equipe jurídica, promovendo resultados eficientes, eficazes e efetivos, que sejam 
passados e revisados tecnicamente buscando diminuir risco na tomada de decisão dos gestores 

(\PJ: 07.623.077 1i  
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municipais. Faz-se necessária a estipulação quantitativa e qualitativa de profissionais para mitigação de 
riscos. Desse modo, os serviços serão desenvolvidos por uma equipe multidisciplinar capacitada a qual, 
cada profissional, dentro de sua atribuição e competência técnica atuará para melhor desenvolveras ações 
prospectadas durante toda execução do objeto, não havendo sobrecarga de funções, acúmulo de 
demandas e por conseguinte, existindo a devida segregação, tudo isso, gerabdo maior e melhor eficiência 
na prestação dos serviços. 

Todos os profissionais acima solicitados deverão possuir experiência comprada para o objeto da licitação, 
bem como, possuir comprovações de experiência e qualificação técnica compatível como objeto da 
licitação. Ressalta-se a necessidade de que para cada profissional citado, deverá haver urna designação 
distinta, não sendo permitido, portanto, haver a nomeação dos mesmos proflssionls. para funções 
diversas que acarrete eventual acúmulo de demanda que prejudique o projeto e as entregas dos serviços. 

2.4.1.1. CARGA HORÁRIA 
2.4.1.1.1. A individualização e o rateio proporcional dos serviços a serem executados pela carga-horária 
dos profissionais da equipe se dará em conformidade os serviços e entregáveis propostos, na proporção 
das demandas de cada órgão. 

2.4.1.1.1.1. Para execução dos serviços objeto deste processo deverá ser disponibilizada minimamente 
1(um) profissional de forma presencial conforme fases e objetivos do projeto, bem como com acervos 
profissionais compatíveis com objeto da licitação. 
2.4.1.1.1.1.1. Presencial mínimo: 
a) 01 (Um) profissional de nível técnico destinado ao desempenho das funções de consultor 
operacional, com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior 
relevância ao objeto - com carga horária de 32h semanais/128h mensais. 

2.4.1.1.2. A carga horária refere-se também à demanda de assessoramento e consultiva prestada por 

escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita formalizada, via 

telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e Informação, que será 

ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado por esta; 

2.4.1.1.3. Os serviços serão prestados em local indicado pela contratada, sem limite deantidade de 

consultas a serem feitas por servidores do município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos 

supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no 

formato de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e cm observância ao que 
prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

2.4.1.1.4. Os profissionais indicados deverão executar todo o escopo contratual em conformidade com o 

ano de ação proposto pela contratada e aceito pela contratante; 

2.4.1.1.5. Havendo necessidade, em conformidade com o plano de ação proposto pela contratada e aceito 

pela contratante, os serviços também deverão ser executados na sede do município, de forma que seja 

possibilitado a coleta de dados e o mais eficiente emprego de técnicas e procedimentos necessários ao 
desenvolvimento do objeto. 

2.4.3. Ferramentas a serem utilizadas na execução dos serviços: 

Para viabilizar a execução do trabalho por meio da metodologia nencíonads ,rão utilizadas ferramentas 
de gestão e de processo, assim como as de gerenclamento de riscos e controles. 
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Visando estabelecer normas que concretizem as políticas públicas, o Município de Itapipoca sabendo da 
relevância da matéria diante do cenário no Pais, pretende realizar contratação de empresa especializada 
para, de forma técnica e dinâmica, respaldar as mais diversas unidades da administração, no subsídio de 
seus processos de contratação, onde, por meio de novas técnicas de difusão de rotinas, Assessoria e 
Consultoria em Governança Pública, com a implantação de mecanismos de liderança, estratégia e controle 
das ações, para que os fundamentos da Administração Pública possam ser efetivados de forma satisfatória 
ao que delimita os devidos instrumentos normativos da matéria em questão. 

Governança contempla definição de metas estratégicas, realização de planejamento de médio e longo 
prazos, desenvolvimento de ações e decisões, entre diversas outras. Na Administração Pública, 
identificamos algumas funções básicas, quais sejam, avaliar o ambiente, os cenários, o desempenho e os 
resultados atuais e futuros, direcionando e orientando a preparação, a articulação e a coordenação de 
políticas e planos, alinhando as funções organizacionais às necessidades das partes interessadas, 
assegurando também o alcance dos objetivos estabelecidos por intermédio de monitoramento dos 
resultados do desempenho e do cumprimento de políticas e planos, confrontando-os com as metas 
estabelecidas e as expectativas da gestão. 

Assim, demonstra-se de forma favorável que a contratação de equipe técnica para a execução de 
assessoria e consultoria em Governança Pública trará impactos positivos para a instituição, além de 
propiciar o suporte técnico necessário as mais diversas unidades integrantes deste Município, de forma a 
dar maior e melhor eficiência às pretensões da administração, considerando grandes avanços, sempre 
com transparência e publicidade aos seus atos. 

A contratação se mostra necessária como forma efetiva para implementar mudança de cultura na 
administração pública e como forma de entregar eficácia e eficiência no serviço público Municipal. 

Se torna imperiosa a implantação da governança para afastar riscos de corrupção na administração 
pública municipal. 

Para além dos itens já indicados a contratação efetiva a accountabiiity no serviço público municipal. 
O custo do descontrole se apresenta danoso em diversos aspectos para o município, sendo necessário 
imediata ação no sentido afastar descontroles e desalinhamentos do município. 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso 1 - 
habilitação jurídica, II - qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade 
fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal 0 8.666/93. Contudo, a documentação a que trata o inciso II e III 
do mesmo dispositivo, seguirá esses termos: 

4.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, 
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão 
equivalente. 
4.2.1.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o 'índice de 
Liquidez Geral" maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo: 

AC + RLP 
índice de Liquidez Geral (LG) = 

PC + ELP 
Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
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PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
4.2.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
4.3.3- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § V doArt. 56 da Lei ng 8.666/93, 
limitada a 1% (um porcento) do valor estimado do objeto da contratação, correspondente a R$ 10.059,99 
(Dez mil, cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos) 	 - - 
4.3.3.1- A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, 
títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária. 
4.3.3.2- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a caução em dinheiro, deve ser efetuada em 
depósito bancário: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 
4.3.3.2.1-O comprovante bancário do depósito deve ser identificado em nome da licitante, e anexado aos 
documentos de habilitação para efeitos de comprovação. 	 . - . -, 
4.3.3.3- Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados 
expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser 
contado do dia da abertura do certame. 
4.3.3.4- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
4.3.3.4.1- Beneficiário: da Prefeitura Municipal de <MUNICÍPIO>; 
4.3.3.4.2- Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N9  23.01.04/TP 
4.3.3.4.3- Valor 1% (um por cento) do valor estimado; 
4.3.3.4.4- Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias; 
4.3.3.4.5- O documento no original deve ser anexado aos documentos de habilitação para efeitos de 
comprovação: 
4.3.3.5- Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
4.3.3.5.1- O documento no original deve ser anexado aos documentodè habilitação para efeitos de 
comprovação. 	 - 
4.3.3.6- A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório. 
4.3.3.7- A garantia da proposta poderá ser executada. 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 
C) 	Se o licitante não fornecera Garantia Contratual. 

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços de governança publica compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, conforme disposto no §4Q  do Art. 30 
da Lei n9  8.666/1993. 

4.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
4.4.2.1. Apresentar certidào(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de contratada, demonstrando 
que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características 
semelhantes ao objeto licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevâncja: 
4.4.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradáprçlas de maior 
relevância: 	 -.. 

a) Assessoria e consultoria nas governanças das contratações públicas;'s.$  
b) Assessoria e consultoria na implementação, gestão, revisão e monitoienfõ d Planejamento 

Estratégico; 
c) Assessoria e consultoria no Plano de Contratação Anual-PCA;  



 

Itapi poca 
ntr,rl, ~8 

 

d) Assessoria e consultoria no Gerenciamento/Gestão de riscos nas contratações públicas; 
e) Assessoria e consultaria no Plano de logística sustentável-PLS, nos moldes da Lei 14.133/202 1; 

4.4.3. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
4.4.3.1. A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação explícita da equipe 
técnica com quantos membros forem necessários para atendimento das parcelas de relevância, com no 
mínimo: 	 - 

4.4.3.1.1. Os profissionais indicados devem possuir experiência nas seguintes parcelas de relevância: 
a) Assessoria e consultoria nas governanças das contratações públicas; 
b) Assessoria e consultoria na implementação, gestão, revisão e moijitoramento do Planejamento 

Estratégico; 
c) Assessoria e consultaria no Plano de Contratação Anual-PCA; 
d) Assessoria e consultoria no Gerenciamento/Gestão de riscos nas contratações públicas; 
e) Assessoria e consultoria no Plano de logística sustentável-PLS, nos moldes da Lei 14.133/2021; 

4.4.3.1.2. Minimamente os trabalhos deverão possuir: 

a) 01 (Um) profissional de nível de nível superior destinado ao desempenho das funções de revisor, 
com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior relevância ao objeto; 

b) 01 (Um) profissional de nível de nível técnico destinado ao desempenho das funções de consultor 
operacional, com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior 
relevância ao objeto; 

4.4.3.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
responsável técnico. 
4.4.3.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CFPS) - devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil 
Brasileiro. 
4.4.3.3.2. Com base no artigo 43, § 30, da Lei n2  8.666/93, a Prefeitura de ltapipoca, se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

4.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei a° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
4.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
4.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.2  
8.666/93); 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, i&ptidade solicitada, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxAZ!kica!-Èos  e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados 
neste documento; 
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5.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado alguma 
imperfeição, terão que executar os serviços novamente e a licitante será submetida às penalidades da Lei, 
além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
5.3. A unidade gestora poderá se valer da análise técnica dos Itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços 
constantes neste termo. 
5.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

6. DA FORMALIZAÇÃO, EXECUÇÃO E VIGÉNCIA DO CONTRATO: 
6.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade com a(s) 
proposta(s) vencedora(s). 
6.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através das Secretarias Gestoras, representada(s) 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos da Lei n° 
8.666/93, do edital e demais normas pertinentes. 
6.3. O(s) contrato(s) produzirão seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura. O prazo de 
execução total dos serviços e vigência contratual será de até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93. 
6.4. Os serviços colocados neste processo são de natureza continuada. 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 	 '_ 
7.1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da(s) Secretaria(s), o(s) 
qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos 
serviços para fins de pagamento. 
7.2. A presença da fiscalização da(s) Secretaria(s) não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços eventualmente fora 
de especificação. 

8. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
8.1. São pbrlgacões do fornecedor: 
8.2 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo drferência,  no 
termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, 
rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta 
vencedora; 
8.3 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.4 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
8.5 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.6 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.7 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terce os, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância • 	firmas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
8.8 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuse. 'os, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento pr >" o, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no p. . .,rafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato; 
8.9 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
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aio A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em 
pane, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 
8.11 Assumira responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquerôiius de origem federal, estadual 
e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do contrato; 

8.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 
e) Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
Q Rejeitar no todo ou em pane, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA; 
g) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e 
exigiras devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
h) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
i) Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o contraditório e 
ampla defesa; 
j) Notificara vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
1) A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado pelo 
Contratante; 
m) Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando 
a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

9. GESTOR DO CONTRATO: 	 - 
9.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário da respectiva pasta ou quem este designar, o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada. 

10. DO PAGAMENTO: 
10.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à 
Prefeitura Municipal de Itapipoca, até o 5 (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação. 
10.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta específica, 
após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND 
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente. 
10.3. O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
10.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
10.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas M estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geiÇpara,.com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplêncla da CONTRATADA na execução dos serviços. 

195.('ruilr,, 	
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10.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e 
iniciativa das partes, os preços deverão sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como 
base o índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV. 
10.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
Imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d" da Lei 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
10.0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = lx N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 	- 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
= (Tx 11001 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETÁRIA 
DOTAÇÃO

- 
ORÇAMENTARIA 

FONTE 

DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

Sec. de Planejamento e Gestão 250104 1220100 2.093 1500000000 3.3.90.39.05 

Secretaria de Saúde 110110 122 0100 2.020 1500100200 33903905 

Secretaria de Infraestrutura 230115122 0100 2.083 1500000000 33903935 

Secretaria de Educação Básica 060112 122 0100 2.005 1500100100 . 	3.3.90.39.05 

Sec. de Assist. Social, Direitos Humanos e Habitação 120108 122 0100 2.028 1500000000 3.3.90.39.05 

Instituto Municipal de Meio Ambiente 130118 122 0100 2.049 1500000000 3.3.9039.05 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

ita pipoca 
140104 122 0100 2.052 1800111101 33903905 

Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca- AMTI 150104 122 0100 2.055 1500000000 3.3.90.39.05 

Secretaria da cheia de Gabinete 170104 122 0100 2.063 1500000000 33903905 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 1.005.999,96 (Hum milhão, cinco mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) 

,1110 
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PREFEITURA D( 

ltapipoca  

ANEXO AO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

;,c. 	-•' 

-. 

.FIs.:l2 	. 
( 

Çonikço Pr-rn: 

dø bota 

ITEM 
- 

ESPECIFICAÇÃO 
• -- 

UNIDADE 
---?ç--* 

QUANT 
.....c. 

•*.Ii$ (JOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES 	

DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA 	DE 	PLANEJAMENTO 	E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE 

SERVIÇO 12 

2 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES 	DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA/CE 

SERVIÇO 12 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES 	

DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE 

SERVIÇO 12 

:4 i 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO 	DE 
AÇÕES 	

DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE 

SERVIÇO 12 

S 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES 	DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE 

SERVIÇO 12  

6 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES 	DE 	GOVERNANÇA 	DAS 
CONTRATAÇÕES 	DE 	INTERESSE 	DO 

SERVIÇO 12 

nssr*cio Bra.g... V 195- Cc 
i: 	62500-000 - Ilapipon . 	131 ii 

CNP 	07.623.077,UOUI-67 - ( 	LWI. 10.28-X 
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SERVIÇO 12 

12 

SERVIÇO 12 

SERVIÇO 
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9 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS 
CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA - 
ITAPREV  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS 
CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
ITAPIPOCA -AMTI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS 
CONTRATAÇÕES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE  



interno, inscrita no O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA ICE, pessoa jurídica de direito público 

—, Bairro pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua 

Cidade —, Estado inscrita no CNPJ/MF sob o n° —, por seu representante 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE, ATRAVÉS DA 	, E 

DO OUTRO 	 PAPA O FIy .QUE NELE SE 

DECLARA. 

CNPJ sob o n° 	 , com sede de sua Prefeitura Municipal, através da 

neste 	ato 	1 representado 

pelo(a) 	 , aqui denominado de CONTRATANTE, e dé:—outro lado, 

legal, Sr. —, portador do CPF n° 	, doravante denominada CONTRATADA,, firmam entre 

si o presente TER)C DE CONTRATO N°  	..... - - .tr 	áus1s e 

condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.: - O presente CONTRATO tem como fundamento a 

a TOMADA DE PREÇOS 14° 	  e seus A 	jo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE 	 , devidamente.  o 	peo ( 	ecretário(a) 

Municipal de 	 , e a projost da CONTRr'ADA, tudo parte 

integrante deste contrato, independentemente de zranscriçâo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 	 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

Lote / item por unidade administrativa 

ITEM OBJETO UNID.'t' QUANT 	t 
VALOR 

1 TOTAL 

lia pipocafl 
ss .itapipoca. 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N°  

itI 

$4' 

aga. 195  . 
Itapipoca . (E .lÇhoíI 
(IOI.ó1 - (CE: 06.910.1 

CONTRATO N°  

lURA DI 

Itapipoca 
Pnfrtel. r'r. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGA}NTO 

3.1 - O valor De R$  
	 ser pagona proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviçopedida pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas dev,4Ve atestadas 

pelo gestor da despesa 

3.2-0 pagamento será realizado até o 300  (trigésimo) dia útil subse3i*Dtp'a prestação 

dos serviços, mediante apresentação das respectivas notas fisoa,içfÇas 

3.3 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, 	.;;tJ,quer época. 

a Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.4 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto,1 	er pendencia 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

contratual. 

3.5 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrao devidamente 

atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente caminhado ao 

Instituto de responsável. 	 T? 

3.6 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota FiscaContratante. 

3.7 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletÔr%ca e mediante 

apresentação de Nota Fiscal correspondente; 

3.7 - O Pagamento estará condicionado a aprescmtação de certidões dé'rrgularidade 

junto ao Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Traoalho 	' 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) 

prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57,  .nc 

n°  8.666/93, alterada e consolidada. 

 

meses, podendo ser 

50 II, ca Lei Federal 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas 

 

as condições 

 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõõs decorrentes do Termo Contratual, 

conforme estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alterações *sterio 

5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratl; 

5.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrãncia relacionada com 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providêncius corretivas; 

5.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas E'iscais / Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

ov.hr 
• (88)3631 

lia j)l poca - (api 
%% S . uta;)i poca .ce.gov.I r 



disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 

prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

referida empresa, l cor. quaisaer 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1 Executar os 

de Referência, 

- DM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

serviços de acordo com as especi 

no termo contratual e de acordo e 

abolecidas nesta Termo 

cesidades da CONTRATANTE, 

devendo ser observadas, rigorosamente, as esp 

Referência, nos demais anexos e na proposta vence.ór'a: 

6.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em 

contidas no Termo de 

compatibilidade com as 

j (88)3631-5950 
) itapipoca íti(api  1 .  ca.ve.gov. 1w 

('4 WWw.itapipoc 1 e.go'i .hr 
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5.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela sol::.. oos, desde 

disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 

correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto 

deste Contrato; 

5.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em des,acordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades 300rridas na execução 

do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 

5.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos ternos, prazo, condições e 

especificações estabelecidas neste instrumento; 

5.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acornpanhamer.to  do Cc'ntrato; 

5.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades 

garantindo o contraditório e ampla defesa; 	
•44. 

5.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições  falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejai&adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

5.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor.competente a 

ser indicado pelo Contratante; 

5.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no urescntéititrumento, na 

hipótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações ntrna:s cie 

obrigações assumidas, todas as condições  de habilitação e qualificação exigidas na 

Lei de Licitações; 

6.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

6.4 Substituir os profissionais nos casos de impudimertos or:u 

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

6.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

cio linga. I')S . SAoSRniIo 
70. Itapipoci. . (E . Hra'iI 
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6.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência 

ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatár seus. A 

a terceiros, deven 
4. 

fiel obsery4 

legais vi#t$f 
dos docuwoz manuseados, 

término , j''ntratos  sem 

uso de 

CONTRATADA responsabilidade se estenderá a danos causados 

adotar medidas preventivas contra esses danos, com 

emanadas das autoridades competentes e das disposições 

6.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o 

ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser pa i/;;t1Ç4de execução 

do contrato;  

6.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregu],arS.aies apontadas 

pela CONTRATANTE; 

6.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto-do contrato, 

no todo ou em parte, a terceiros, sem a ausência da contratar.te, sob pena de rescisão. 

6.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou 

4 

das normas 

consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer documentos 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

a terceiros, em decorrência da celebração do c 

fiscais e comerciais 

 

ação 

 

cLÁusulA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - A despesa decorrente desta licitação corre 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA DE 

FONTE: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICI! 

o instrumento de contrato se recusar a fazê-lo déri 

DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pelo GOVt 

estará sujeita à suspensão temporária de parti 	a 
órgãos do Município de Itapipoca - CE, pelo pr

dst
ato"deO2- 

8.2 - O atraso injustificado na execução 

Contratada á multa de mora prevista no presente Edit4$o4 

•ra ip 

-9kesta 

APIPOCA - CE, 

movida pelos 

e.tará a 

O.J4jJNICI?AL 
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DE ITAPIPOCA - CE rescindir unilateralmente o contrato. A Contratadai'rá aplicada, 

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 

Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual 

estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

8.3 — Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declaradainid5nea para 

licitar e contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

8.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA - CE à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a 

defesa prévia da interessada nos seguintes prazos: 	 - 

8.4.1 — de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
.... 

8.4.2 — de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEI.D444 	LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA - CE. 

8.5 — As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDAQdPARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser ap1icadaYihtamente com 

as de MULTA prevista neste Edital; 

8.6 — As sanções de SUSPENSÀO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICIt E CONTRA-i,;, 

COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos firmados com ciaTür órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, po- - ---  e .. e e 	 auue 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 	
. .. - 

II — tenha(m) praticados atos ilícitos visando 

III - demonstre(m) não possuir idoneidade para 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.7 — Somente após a Contratada ressarcir o M 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de S 

promovida a reabilitação perante a própria autor 

8.8 — A declaração de idoneidade é da competê 

GESTORA(S). 

CLÁUSULA NONA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

9.1 A inexecução parcial ou total dc Contrato 

o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, 

9.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito cia 

nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal a° 

e' 
WW~nda IasI*cin Braca, 195 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita(efundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que ha3a 

conveniência da Administração; 

9.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da 1.0: 

8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

9.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas asçqndições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada"ao edital de 

licitação e à proposta licitatória. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer dàsrerrogativas 

dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos enc õstraõfas fiscais 

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pora%aarnento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularnaço e ousodos servçs 

pela Administração. 

10. 6. O contratado, na execução do contrato,: s 

contratuais e legais, não poderá sbcontratar pares .,p' contrato sem a exDrossa 

autorização da Administração. 

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, v; urviços em desacordo com 

os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de t:1nscriçã4od4s.as peças qu-_  

formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato -,-- \ :.ica respável pe

terceiros pelos atos praticados por seu pessoaL, t ia Contratante de auaisator 

reclamações e indenizações. 

10.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, atkQ--1Izute de 23% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Co4rto conforme o 

responsabilidades 

disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 o suas alterações pøqéjores. 

(88)363 
üapipocj, -t\ ipoca.cc.gov.br  

-, www.iilplpoca. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por 

afixação em local de costume, até O 5 0  (quinto) dia útil do mês subseuente à data 

de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO: 

12.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) 

devidamente designado (a) pelo (a) Ordenador(a) EXECUTIVOS (AS), o%ua1ve:á exercer 

em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n°  8.666/93, a1teradaeconsolidada. 

12.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato ..á oa) 	Sr. 

inscrito(a) no CPF sob o no 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das todaidades previstas 
--2. 

no parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93õ&rïëspondente:4% (cinco por 

cento) do preço global, que lhe será devolvidi em uma única.- -ai' 	quando dc 

recebimento definitivo do objeto da licitação 

es da emssAo da 14.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatu4 

Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços 

e de Responsabilidade Civil Geral), em favor da C 

segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos ".COM rato. 

6T vRiscoí de Engenharia 

Z, com valor.(imoortãncia 

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de - Garantia de Seguro de Riscos 

de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, oe1CONTRATANTE, 

do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

14.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu c'razo»a CCNTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo 	. -. 	':1 e/ou prazo,. no 

assinatura do correspondente Termo Aditivo. 	 - 	 - 

14.5. A garantia prestada visa afiançar o plonó--.r&nro, pela dONTRATADA, das 

obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos deccr- ' 	a rescisão 

unilateral e injustificada; e 

b) Cobrir multas que vieromajse.r aplicadas em decorrõncia 

figa. 195 . 
( ?tflfl' 	0 Itipipoca .4 E . Rra'..I 
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ou aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contraÈfds ou, ainda, 

cobrir perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

14.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato,, nos termos 

ajustados no item precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela 

CONTRATADA e, após o competente processo administrativo, para apuração dos danos e 

prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor correspondente apurado, inclusive o 

pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja 

insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

14.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia 

será liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do 'Tena de Recebimento 

Definitivo dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde sue, cumpridas 

todas as obrigações contratuais. 

14.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as den.is  condições 

contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente ã remuneração do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme 

dispõe o §4 0, do art.56 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

14.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de segiro, a execução 

do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, 

cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajiidt 

cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e 

não comparecimento da CONTRATADA para o 

notificação extrajudicial deverá ser envida à segurador 

pagamento da apólice. 

14.10. Na garantia deverá estar expresso prazo 

dias do prazo contratual. 

14.11. A não prestação de garantia equivalq 

contratação, caracterizando descumprimento total 

licitante sujeita às penalidades legalmente estabe2ecldas, inclu 

14.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser pr 

proporcional ao valor acrescido. 

superior a 90 (noventa) 

:..rigaçàoa 

igações, a 

te com o pedido co 

ficando a 

ta. 

tada qa 

"$ATADA para 

:No caso do 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O foro da Comarca de Itapipoca é o competenteg 

da execução deste Contrato, em obediência ao dispoà 

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada 

"u.ida .twis 
(1:1': 62.51)8.1 
CNPJ: 07.623. 

Cio Baga. 195 -5o 
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104)01.67. ((F: I*.9211.2'S.S 



o presente Instrumento, Assim pactuadas, as partes firmam 

o assinam, para Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, perante testemunhas que tarnbém 

que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

-CE, 	de de 20 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

o 
2.  

o 

.teiiida tLaiâcio Braga. iusÇç, 4I,AliI,  \ 	- . 	 - 	(88) 36314 
(1:1': 62348-170. Ilapipocu -(1.- I43.iI 	 iII)ipOCa(ftiipOCa.ctguV.l)r 
(MM: 7. 23.077M01-67 - ((J-: O6J)2lI.2'84 	

. 	 www.itapJpIca.ce.go.hr  Í 

• '—<-as .... t 

oItapipoca ssk Pt:.par 
de Id!'. 



despesas deslocamentos de pessoal, custos e demais 

de margem execução do objeto contratual, inclusive a 

e fielmente atendet xigéncias a Desta maneira, assume o compromisso de bem 

I lu RA DE 

Itapipoca 1 

ANEXO III 

PROPOSTA PADRONIZADA 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de itapipo)CE. 

A empresa <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ sob o 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei 

(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, espec 

8.666/93, alterada e consolidada, e as condições desta 

(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos 

processo licitatório; 

(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos o; 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

por seu 

encargos 

seguros, 

sobre a 

cipar deste 

a Lei n.° 

PREÇOS N.  
7 •p,, 

impeçam-, 

que possai4449ir 

lucro. 

taxâs, *10s1 

execução dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

(') (88) nastácio Krag*. I4-iSao. 
8.170. Ilapipoca - (•i-. 1; 
23.077,0001-6" ..GF: %. 

Acptid. 
(:I:I: 62- 
CNPJ: 07 1 

C) itapipocag tapipoca.ve.gos .br  

() %S 5% wdtaplpoca.ce.gos.hr  

OBJETO: 	 , tudo conforme especificações e 

condições contidas no projeto básico e demais exigêncL;:s 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS. 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNXD. QUANT. 
VALOR 

UNI T 

SERVIÇ3 

VALOR TOTAL DO LOTE 

.12 

Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Local e 

Assinatura e carimbo do 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ 

fllislio Pprm n.'. 
detk?taç  



fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 	  que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 

participar no presente certame licitatório, bem ass:m que 

d) que inexiste qualquer fato superveniente imp'. 	de nossa habilitação para 

ficambs cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do artT'32, §2°, 

Lei n.°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, 

+ 
(data) 

(representante lega 

1 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 

OBJETO: 	 , tudo conforme especifi . 	e condições 

contidas no projeto básico e demais exigências do edital. 

DECLARAÇÃO 

inscrita no cNfl n° 	 - 	, por 

o(a) legal 

Carteira de 

intermédio 	de 	seu 	representante 

Sr(a) 	  portador(a) da 

fl9 	  e do CPF n 	  

Identidade 

1 DECLARA, para 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Itapipoca- CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecidc na Lei n° 9.854, 

de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
2. 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (d .2zanf¥  anos~alho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (q'ío flmrs 

e-.....-'-.  

b) sob as penas da lei, para todos os fins 

especialmente para fins de prova em processo 

Itapipoca - CE, Estado do Ceará, que concorda 

edital e seus anexos; 



(88)3631-5950 
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firma verdade, Pelo que, 4P€Mflte1 sob 

t 

as penas da Lei. por ser a expressão da 

(data) 

(representante 

Ã'enid. iiastâcio Bra.gn. 195 . São Schaii4 
CL?: 62.. 18-170. Ilipipoca .1 I lira'iI 
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ANEXO IV (CONTINUAÇÃO) 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N-  	° 

OBJETO: 	 , tudo conforme especificações e ccdições contidas 

no projeto básico e demais exigências do edital. 

DECLARAÇÃO 

	

inscrita no tNPJ n°    por 

intermédio 	de 	seu 	representante 	ie#: 	o(a) 

Sr (a) 	  portador(a) da Cartei.raj4. Identidade 

flQ 	  e do CPF 112 	
.4V4",q 	através 

desta, DECLARAR a disponibilidade da equipe técnica para a rea1zaçõ<da prestação 

de serviços objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 	  

caso sejamos vencedores deste certame: 

Nct4E PROFIssÃo rn1çÂo TEMPO ç49NcIA 

r 



.FIt:«'1 
Com4sção Per 
\ deLkitI, 

certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem reç o mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 

Civil está obrigado a satisfazer todas as obriga 

4rios ao fie: cumprimento deste 

•J0 ça do artigo 675 do Código 

raidas pe1oçütorgado. 

(data) 

(representante lega 

I Arnid. A 	lácio Braga. 195 -São Pttiiio 
CEP: 6230; 170- liapipoci - (E: - Bra'uI 
CNPJ: 07.623.07741017. (tE:  

(88)3 

ila pipoca 	r pipocase.gov . lir 

%sww.itapipõc ;ce.gov.hr  

k3 Itapipoca 
I 	tr.i,t,. pci (r't 

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

OBJETO: 	 , tudo conforme especificações e co,. 4 tes contidas 

no projeto básico e demais exigências do edital. 

 

PROCURAÇÃO 

   

OUTORGANTE: «C4OC DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste,a, 	sentada por 

seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
...... 

(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

v /4 
OUTORGADO: «CNOtC DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidadejLetado civil, 

profissão, RG, CPF e endereço) 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá- 

lo junto ao Município de Itapipoca/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N° 	  

podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos,ent;ar durante o 

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documetojdé' habilitação 

e proposta de preços, assinar toda a documentarão necessária, como;também formular 

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os denais6s1ertiner.tes  ao 



esta 

Q$20 presente recibo. 

ação da aâtenticidade, 

dependerá. de análise e 

feitura dpipoca /CE, 

(88)363k-59  1 . 

1 iIa pipoca it*pipoca.ce.guv.lir 
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ANEXO VI 

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA 

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 

OBJETO: 	  tudo conforme especificações e condições 

no projeto básico e demais exigências do edital. 

DA: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE 

Secretaria Municipal de Finanças 

Endereço: - 	  

Fone: (85 

PARA: (NOME DA EMPRESA) 

Endereço: 

Fone: 

MODALIDADE: 

tI.°  DOCUMENTO: 

GARANTE: 

VALOR: R$ 	  

Conforme disposto no item 7.13 do Edital do pro 

da empresa acima qualificada o documento á 

secretaria, para fins de garantia de Contrato, p 

OBS: O presente termo de recebimento não impor 

veracidade e/ou validade do documento recebido 

averiguação pela Secretaria Municipal de Educaçã 

quanto a seu conteúdo, forma e/ou ideológico, na ÇRA da Lei. 

r 

Avenida .-%i.astácio Braga. 195 . São ScI'ati$, 
CEP: 62308.170. Ilapipoci. . (E. Brasil 
C\I'.J: 07.623.0771000147. ( (;F: 06.929.278.8 

o 

1 
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AVISO DE LICITACÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Tomada de Preços n° 23.01.04/TP. A 
CPI, da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 27 de 
dezembro de 2023, às lOhQOmin, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços 
n° 23.0I.04/TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. O 
Edital completo poderá ser consultado pelo sítio https:f/Iicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 
07 de dezembro de 2023. Wilsiane Soares de Oliveira Marques, Presidente da CPL. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 08.12.2023 NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA 

FATURAR PELA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 



g 
DIÁRIO OFICIAL DO E4ADO 1 SÉRIE 31 ANO XV N°230 1 FORTALEZA, 08 DE DEZEMBRO DE 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Contrato N° 0612.01/2023 - SMTC - Referente ao Processo Ad.tklswt6v41t 
Inetigiblildade de Licitado N°0512.01/2023 - SMTC. Panes: Municipio de Fonim. através da Secretina de Tunsmo e Cultura; Objeto: tociratíçio 
rtistica da banda Forró Real, paras realização do e'ento Révetilon de lutes e cores de Pontal do Maceió, em 31 de dezembro de 2023. com  duração de 

02h00min. através da Secretaria de ljurtsmo e Cultura do Municipio de Fortim/CE. Contratado: Real Produções e Eventos LTDA, tnscnta no CNPJ sob o 
I4.433.3790001-70; Valor Global: R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais); Vigência: Até it (trinta e um) do ano corrente; Ordenados de Despesas: Flávio 

Marcelo Barbosa Pinto. Secretário Municipal de Turismo e Cultura. Fortim/CE. 07 de Dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Farias Brito. A Comissão de Licitação, localizada na Rua Independência, 190, Bairro Nova Esperança, Fartas 
Brito -. Ceará- CEP 63.185-000, epinunica aos intere,.,ados que no dia 26 de dezembro de 2023, ás 09:00M, estará abrindo licitação na modalidade Tomada 
da Preço n°2023.12.07.01, objetoafpontratao de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de gestão documental, informações, contemplado 
o expurgo, limpeza e recuperação de todo aceno documental da Câmara Municipal de Farias BritoCE. O Edital completo estará disponivel no endereço 
acima. ou no sitedoTCEjCE (Portal de Licitações do TCE-CE),a partir dadata desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00 ás 12:00h 
Fartas Brito/CE, 07 de dezembro de 2023. Ysana Camila Vlelra'Roque -Presidenta da CPL. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Amontada - Aviso de Remarcação de Abertura de Licitação. A Pregoeira da Clinara Municipal de Amontada 
toma público que a Data de Abertura do Pregão Presencial n°  0052023 - SRP referente ao Registro de Preços para a Aquisição de Conibusti'eI. Tipo 
Gasolina Comum, para a Frota de Veículos da Câmara Municipal de Amornada- CE, marcada para o dia 15.122023 ás 10hs00mtn, fica remarcada para o dia 
2111212023 is 10hsõoniin. Outras tnfomiaçê,et e aquisição do Edital os interessados deverão dirigir-se à Câmara Municipal de Amontada, sito a Rua Dona 
Maria Belo, n°  1311, ('entro, no horário de 08hso0min ás l4hso0min. Amontada - CE,, 07 de dezembro de 2023. Patricia Alva Teixeira - Pregoeira da 
Câmara Municipal de Amontada. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Resuliado das Propostas de Preços. A Comissão Permanente de Licitação do Muntcipio de Cedro, 
CE comunica aos interessados o rqultado da Tomada de Preços 	0507.01'2023-05, cujo objeto é a contratação de pessoa jundica para prestação dos 
serviços de recuperação r manutenção de 'ias publicas. envolvendo urbanização de modo geral. junto a Secretaria de lnfracstnjtura, declarando vencedora 
a empresa: Meliuz Construções e Serviços LTDA, CNPJ N°44.460.479i0001-14 como valor global de RS 1.130.710.83 (liam miihãocento e trinta mil 
setecentos e dez reais e oitenta e três centavos). A Comissão de licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 109. inciso 1, alínea "b". 
Cedro. CE. 07 de dezembro de 2023. Túlio Lima Sales - Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Abertura dai Propostas. A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cedro. 
CE comunica aos interessado, que no próximo dia II de dezembro de 2023. ás 08:00 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. localizada na 
Travessa Liberato Moacir de Aguiar, 5 N. Bairro Centro. Cedro CE. estará abrindo on envelopes de proposta' de preços referente á Tomada de Preços N° 
0906.03/2023-03, cujo objeto é a contratado de pessoa juridica para prestação dos serviços de adequação de terreno localizado no Bairro Planalto dos 
Lemos para receber o projeto de Areninha do Governo do Estado junto a Secretaria de Esporte do Município de CedroiCE, Cedro - CE, 06 de dezembro 
de 2023. Túlio Lima Saiu - Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da %Iierorregiio de Russas - CPSMR. O Consórcio Público de SaCzdc da Microrrcgião de Russas - 
CPSMR. através da Comtsdo de Pregão comunica aos interessados que no dia 20 de dezembro de 2023, is 09:00 horas, estará recebendo os envelopes dc 
propostas de preços e habilitação, pana licitação do objeto: aquisiçân de matenat de desinfecç5o e limpeza de uso hospitalar, destinados ao atendimento das 
necessidades diárias do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO. Dr. Raimundo Xavier de Araújo  da Policlinica Dr. José Martins de Santiago. de 
responsabilidade do Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Russas - CPSMR .da modalidade Pregão Presencial n° P1s.0106l22023.CPSMR. do 
Tipo: Menor Preço por Lote, maiores informações através do fone (88) 3411 -0797, das 08:00 ás 12:00 horas. A Comissão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 23.01.04/TP- À 
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessado, que, no dia 27 de Dezembro de 2023, às 10h, estará abrindo Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços N° 23.01.041TP, cujo Objeto é a Controlado de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessorla e 
consultorla na Implementação de ações de governança das contratações de Interesse das dhersas Secretarias do Munlcipio de ItapipocaiCE. O 
Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: httris'/lic'itacocs_tcc,ce covb. teapipoca-CE, 07 de Dezembro de 2023. WIlilane Soares de Oliveira 
Marques - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITLR.t NIL.l('iP.sl.DF CRATEÚS-AViSODE t.ICITAÇÃO-PRECÃO PRESENCIALN°017/2O23SPDC-O 
Pregoeiro Oficial do Município de Crateús comunica aos interessados que no dia 28 de Dezembro de 2023. Às 09h. estará abrindo Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial N°017/2023 SPDC. cujo Objeto é a Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços bisando Futuras e Eventuais Aquisições de 
bombas submenas em atendimento as necessidades da Secretaria da Proteção e Defesa Civil de Crateút/ CE. O Edital completo estará á disposição 
dos interessados nosdias úteisapós esta publicado no honariode 071,110min ás 1 lh3omin. no Setor de Licitações  no Si te: bttns"Ymunicioios-licitacocs ter  
çe.pov hr/index nhrilhicitacao abertas. Craseús-CE, 07 de Dezembro de 2023. Amônio Feraandes Alva Júnior - Pregoeiro do Município de Crateús. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - RESULTADO DE ANÁLISE DE CHAMADA PÚBLICA N' 005/2023 - 
OBJETO: seleção de livros destinados ás crianças e professores tias turmas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental das instituições públicas que 
integram a rede municipal de ensino do Município de Marco-CE. Empresas aprovadas: nos Lotes! e II: Educan Solução Educacional Lida-ME; nos Lotes 
III e IV: Ada Comércio de Livros e Serviço. Lida Fica estabelecido os dias II e 12 de dezembro de 2023 para interposição de Recurso. INFORMAÇÕES: 
Prefeitura Municipal, As. Prefeitura Cuido Osterno, sn, Térreo. Centro. Fone: (88) 3664.141 S. Marco-CE, 06/l2i2023 -Maria Edlnelta Silveira - 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE PACUJÁ - AVISO DE LICITAÇÃO. Toma público para conhecimento doi interessados, 
que se encontra aberta, para cadastramento de propostas de preços, a licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preço que será 
realizada no dia 21 de dezembro de 2023 ás 13h:00min no penal bflps-/novobbmnetçom hr  conforme especificado no Edital N°. 0412.032023'2023 
PE, com o seguinte objeto: CONTRÃTAÇAO DE SERVICOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO A SINAL DE INItRNEr PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 1)0 MUNICIPLO DE PACUJÁ - CE. O Edital encontra-se, Rua 22 de setembro, 325- Centro. Pacuji 
- CL no sue bttp'!!www taruia CC 20v W. Pacujá - CE, OS de dezembro de 2023. Samuel de Castro Marques- Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Seniço Autônomo de Água e Esgoio - SAAE de Camoclm - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação comunica aos interessados 
que no próximo dia 27 de dezembro de 2023. ás 13:00 horas, estará abrindo Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2023.12.08.01. cujo objeto é 
a Prestação de serviços técn,cqflspeciali,ados de assessoria na área de engenharia mecinica, junto ao Seniço Autónomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Camoctm. conforme especiric ões O Edital completo estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00h ás 
12:00h, no endereço Rua Dr. JOW Uomé, 1103. Aline Eduardo dos Santos - Presidente - Camoelm, 08 de dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de %tueambo - Aviso de Anulação de Licitação. A Prefeitura Municipal de Mocambo comunica aos inleressados 
a Anulação do Pregão Eletrtriico N°2011 .01/2023-PE. cujo objeto é aquisição de materiais e equipamentos para limpeza destinados a atendei as necessidades 
do Hospital Municipal do Muruicipio de %lueambo - CL. Maiores informações Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vida], S't. 
Centro. CEP 62.170.000, 06 de dezembro de 2023. Francisco Oréeio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 
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